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DESPACHO N.o 130/CG-PM/X/2021

ABERTURA DO  PROCEDIMENTO  DE  CONCESSÃO
DE  SUBVENÇÕES  PÚBLICAS  POR  INTERMÉDIO  DO

GABINETE  DE  APOIO  À  SOCIEDADE CIVIL

Considerando que o Orçamento Geral do Estado para 2021,
aprovado pela Lei n.o 14/2020, de 29 de dezembro, republicado
pela Lei n.o 8/2021 de 3 de Maio, que alocou o montante
disponível US$ 854,000.00 ( oitocentos e cinquenta e quatro
mil dólares americanos) , ao programa orçamental de “Apoio à
Sociedade Civil”, para continuar contrução de edifício do  culto
de religioso e das escolas de artes;

Considerando que o referido montante foi inscrito na categoria
orçamental de despesa de “transferências públicas”;

Considerando que, de acordo com a alínea cc) do artigo 4.o da
Lei n.o 14/2020, de 29 de dezembro, republicado  pela Lei n.o 8/
2021 de 3 de Maio entende-se que “transferências públicas”
são “... a categoria de despesa correspondente às despesas
com a atribuição de verbas ao sector público e não público
que não em contrapartida da execução de trabalho ou de obra
ou do fornecimento de bens ou serviços, qualquer que seja a
designação ou modalidade adotada, nomeadamente
subvenções públicas...”;

Considerando que, de acordo com a alínea z) do artigo 4.o da
Lei n.o 14/2020, de 29 de dezembro, republicado  pela Lei n.o 8/
2021 de 3 de Maio as “Subvenções públicas”, são os “...
subsídios, apoios ou auxílios, em forma de importância
financeira, concedidos ao setor público ou privado para a
prossecução de um objetivo compatível com as atribuições da
entidade concedente, incluindo as contribuições do Estado
para programas de cooperação”;

Considerando que o Diploma Ministerial n.o 51/2020, de 23 de
dezembro, regulamenta o procedimento de concessão de
subvenções públicas por intermédio do Gabinete de Apoio à
Sociedade Civil;

Considerando que o n.o 1 do artigo 6.o do Diploma Ministerial
n.o 51/2020, de 23 de dezembro, estabelece que “O
procedimento de concessão de subvenções públicas é aberto
por despacho do Primeiro-Ministro que pode delegar no Chefe
de Gabinete”

Considerando que, de acordo com os n.os 2 e 3 do artigo 6.o do
Diploma Ministerial n.o 51/2020, de 23 de dezembro, o despacho
que determinar a abertura do procedimento de concessão de
subvenções públicas deve identificar as ações elegíveis para
beneficiarem da concessão de subvenção e as mesmas devem
destinar-se a compensar a prestação de serviços de interesse
geral;

Considerando que, de acordo com o disposto no n.o 1 do artigo
2.o do Decreto do Governo n.o 1/2009, de 18 de fevereiro,

republicado pelo Decreto do Governo n.o 1/2016, de 1 de
fevereiro, consideram-se serviços de interesse geral “os
serviços desenvolvidos através de parcerias entre o Estado e
entidades públicas e não públicas suportadas através de verbas
de subvenções públicas, com vista a assegurar parcerias na
execução de programas do governo em áreas tão diversas como
a educação, formação profissional, saúde, agricultura, pescas
pecuária, social, humanitária, associativismo, cooperativismo
e trabalho comunitário”;

Considerando a proposta do Gabinete de Apoio à Sociedade
Civil, apresentada através do ofícios com os números: 324/
GASC-GPM/X/2021 sobre as ações elegíveis para beneficiarem
da concessão de subvenções;

Considerando que através do Despacho n.o 018/PM/II/2021,
de 16 de fevereiro, o Primeiro-Ministro delegou no chefe do
seu gabinete a competência para determinar a abertura do
procedimento de concessão de subvenções públicas por
intermédio do Gabinete de Apoio à Sociedade Civil;

Assim,

ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 6.o do Diploma Minis-
terial n.o 51/2020, de 23 de dezembro, e do Despacho n.o 018/
PM/II/2021, de 16 de fevereiro, determino:

1.  A abertura do procedimento de concessão de subvenções
públicas por intermédio do Gabinete de Apoio à Sociedade
Civil;

2.  Que são elegíveis para beneficiarem da concessão de
subvenções públicas por intermédio do Gabinete de Apoio
à Sociedade Civil as ações visem concretizar os seguintes
objetivos:

a)    A apoiar contrução de edifícios dedicados ao Culto de
Religioso;

b)  A apoiar Continuação construção das Escolas de Artes.

O presente despacho produz efeitos desde a data da sua
assinatura.

Publique-se.

Díli, 22 de outubru de 2021.

Azevedo Lourenço da Costa Marçal
Chefe de Gabinete do Primeiro Ministro
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Anúnsiu Públiku Concessão Subvenções Públicas

Intermédiu Hosi Gabinete de Apoio à Sociedade Civil

Ba atensaun no kooperasaun, ikus liu la haluhan hato’o, obrigadu wa’in.

Aprovadu hosi :

Dr. Azevedo Lourenço da Costa Marçal, PhD
Chefe de Gabinete do Primeiro Ministro

No. Informasaun Espesifika/Justifikasaun Detallu 

1. Fontes Finansiamentu  Orsamentu Jeral Estadu 2021, Repúblika Demokrátika Timor-Leste. 

2. Organizasaun  Organizasaun Relijiozos   

3. Asaun elejível (atividade / 
programa /projetu) 

1. Asaun elejível ba Organizasaun Relijiozos foka ba :  
a. Projetu konstrusaun kultu Relijiozu sira   
b. Konsultan fee ba projetu konstrusaun eskola muzika.  

4. Proponentes ne’ebé bele 
aplika no Montante/ Valor 
Disponível 

1. Proponente ne’ebé bele aplika maka Organizasaun Relijiozos sira 
ne’ebé ezekuta dau-daun projetu kontrusaun fatin kultu relijiozu ka fatin ba 
edukasaun ho orsamentu subvensaun públika ne’ebé nia pagamentu seidauk 
finaliza no mos sira ne’ebé seidauk hetan apoio subvensaun públika.  

2. Valor disponível US$ 854,000.00. 

5. Prazu/Durasaun Ezekusaun  Prazu máximu ezekusaun/implementasaun ba kada projetu/programa tuir tempo 
iha projetu ka kontratu. 

6. Proponentes elejíveis Haktuir númeru 2) no 3), hosi artigu 30 husi Dekretu Governu nú. 1/2021, de 8 
de Janeiru, no haktuir iha Diploma Ministerial nú. 51/2020, 23 Dezembru, 
hanesan : 

1. Ema Kolletiva ho Fins La Lukrutivu.  
2. Komisaun espesial, haktuir iha artigu 1900 Kódigu Sivil. 

7. Aprezentasaun dokumentu Proponente, tenki prinxe rekezitu haktuir iha nú.1, artigu 130 Diploma Ministerial 
nú. 51/2020, de 23 de Dezembru, hanesan tuir mai :  

1. Proposta uza língua offisial RDTL no tuir formatu GASC. 
2. Deklarasaun autorizasaun submisaun kandidatura konsesaun públika hosi 

autoridade relijiozu, kuandu organizasaun relijiozu.  
3. Dokumentu legal seluk ba organizasaun relijiozu inklui dokumentu 

relevante seluk. 

8. Kriteria avaliasaun proposta 1. GASC sei elimina proposta ne’ebé dokumentu la prienxe kritériu. 
2. Proposta ne’ebé la inklui planu atividade no planu orsamental no mos 

kalendariu, sei la konsidera. 
3. Proposta ho natureza lukrativa sei la konsidera. 
4. Esplikasaun klaru kona-ba objetivu, rezultadu atividade/programa/projetu, 

planu implementasaun no indikador. 
9. Kritériu Selesaun Proposta Proposta tuir pontusaun to’o kompleta orsamentu disponivél. 

10. Períodu hatama proposta 1. Períodu hatama proposta iha loron 5. 
2. Prazu hahú konta iha loron tuir mai hosi loron públikasaun anúnsiu. 
3. Bainhira prazu monu iha loron Sabadu ka Dominggu, bele hatama iha 

loron útil. 
11. Fatin hatama 

proposta/Aplikasaun 
1. Fatin Gabinete de Apoio à Sociedade Civil GASC-GPM, Praça da 

Proclamação da Independência (Palacio do Governo), Díli. 
2.  Óras. Tuku 08: 30 to’o 17.00 Ótl ( Óras servisu normal). 
3. Bele, submete dokumentu aplikasaun liuhosi enderesu elektróniku ka e-

mail: info.gasc@gpm.gov.tl 
4. GASC sei fornese formatu elektróniku hosi email mensionadu iha leten. 

12. Informasaun/kontaktu 
Ofisiál Gabinete de Apoio a 
Sociedade Civil 

1. Antonio Marçelo Ximenes,  
Telemóvel: 77034181 2.  

2. Albertinho D. Sarmento,  
Telemóvel: 77253709 3.  

3. Telefone fixu : (3311382) 

mailto:info.gasc@gpm.gov.tl
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DESPACHO N.O 131/PM/X/2021

DELEGA  NA   MINISTRA  DA  SAÚDE A  COMPETÊNCIA   PARA   AUTORIZAR O PAGAMENTO DE   AJUDAS  DE
CUSTO POR  CONTA  DE  DESLOCAÇÕES   EM  SERVIÇO  NO   PAÍS E  QUE  TENHAM  DURAÇÃO  SUPERIOR A

QUINZE DIAS CONSECUTIVOS

Considerando que através da Resolução do Governo n.o 10/2021, de 24 de fevereiro, foi aprovado o Plano de Vacinação contra
a COVID-19;

Considerando que presentemente se encontram em curso, em todo o território nacional, um conjunto muito significativo de
atividades relacionadas com a execução do Plano de Vacinação contra a COVID-19;

Considerando que muitas das atividades de execução do Plano de Vacinação contra a COVID-19 implicam a realização de
deslocações em serviço em território nacional de funcionários, agentes e trabalhadores da administração pública;

Considerando que as referidas deslocações em serviço poderão prolongar-se por mais de quinze dias consecutivos;

Considerando que a alínea c) do n.o 6 do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 20/2010, de 7 de agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.o 23/
2019, de 7 de agosto, que aprovou o Regime dos Suplementos Remuneratórios da Administração Pública, dispõe que “O
pagamento de ajudas de custo por conta de deslocações em serviço no país que tenham duração superior a quinze dias
consecutivos, são autorizadas, em casos devidamente fundamentados, pelo Primeiro-Ministro ou pelo membro do Governo em
quem aquele delegar, se a deslocação for realizada por funcionário, agente ou trabalhador da administração pública, integrado
em órgão ou serviço dependente do Governo, no âmbito da administração direta ou indireta”;

Considerando que a concentração no Primeiro-Ministro da decisão de autorização do pagamento de ajudas de custo por conta
de deslocações em serviço, por período superior a quinze dias, dos funcionários, agentes e trabalhadores da administração
pública que participam nas atividades de execução do Plano de Vacinação contra a COVID-19 poderá implicar demoras no
processamento dos referidos pedidos e, por conseguinte, atrasos na concretização dos objetivos previstos no aludido plano;

Considerando que a célere concretização dos objetivos previstos no Plano de Vacinação contra a COVID-19 constitui um fator
determinante para o regresso do nosso país à desejada normalidade.

Assim,

ao abrigo do disposto na alínea c) do n.o 6 do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 20/2010, de 7 de agosto, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 23/2019, de 7 de agosto, decido:

1.  Delegar na Ministra da Saúde, Dra. Odete Maria Freitas Belo, a competência para autorizar o pagamento de ajudas de custo
por conta de deslocações em serviço no país que tenham duração superior a quinze dias consecutivos e sejam realizadas por
funcionários, agentes ou trabalhadores da administração pública que prestem atividade profissional no âmbito da
administração direta ou indireta e participem nas atividades de execução do Plano de Vacinação Contra a COVID-19;

2.   O presente Despacho produz efeitos a partir do dia seguinte ao da sua publicação.

Publique-se.

Díli, 22  de outubro de 2021,

______________
Taur Matan Ruak
Primeiro-Ministro
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Despacho Ministerial N.o 161/GM-MESCC/X/2021

Homologação das listas de beneficiários de subsídios destinados aos filhos dos Combatentes da Libertação Nacional a
frequentar as Instituições do Ensino Superior nacionais ou estrangeiras

Considerando:

· O compromisso assumido pelo VIII Governo Constitucional para que sejam prestados os devidos subsídios financeiros aos
filhos dos Antigos Combatentes da Libertação Nacional destinados a apoiar a conclusão dos cursos de nível superior em
Instituições do Ensino Superior nacionais ou estrangeiras;

·  A proposta conjunta da Unidade de Coordenação de Apoio aos Estudantes do Ministério do Ensino Superior, Ciência e
Cultura, do Secretariado Técnico do Fundo Desenvolvimento de Capital Humano, do Conselho Combatentes da Libertação
Nacional, Supervisão de Registo e Recurso do Ministério para Assuntos dos Combatentes da libertação Nacional e do
Comité 12 de novembro, com objeto relativo aos subsídios destinados aos respetivos estudantes Timorenses que frequentam
cursos nas instituições do Ensino Suprerior acreditas no país ou no estrangeiro, conforme previsto no artigo 12.o do
Diploma Ministerial n.o 38/2017, de 14 de junho.

Assim, no seguimento do estatuído no artigo 12.o do Diploma Ministerial n.o 38/2017, de 14 de junho, o Ministro do Ensino
Superior, Ciência e Cultura, no exercício das suas competências, procede à homologação das listas relativas à identificação dos
filhos dos Combatentes da Libertação Nacional que frequentam as instituições do Ensino Superior nacionais e estrangeiras e
que beneficiarão de um subsidio de apoio à realização dos seus estudos, em anexo ao presente diploma e deste fazendo parte
integrante.

Publique-se.

Díli, 25 de outubro de 2021

Longuinhos dos Santos
Ministro do Ensino Superior, Ciência e Cultura

LISTA   ESTUDANTES  SUBSÍDIO  ESCOLAR  PARA  FILHOS  DOS  COMBATENTES  DAS  LIBERTAÇÃO
NACIONAL

Nu No Registo
Nome dos 
Estudantes Sexo Data do Nascimento Municipio Universidade Área de Estudo Nivel de Ensino

Nação 
Destino

Nome dos 
Veteranos Codigo Semestre

Ano de 
Proposta Despacho Estatuto  Obs 

1
VFC-
VFCC07893

Inocencia Guterres 
Freitas F 26/4/1999 Baucau

Trinity University of 
Asia (TUA)

BS Medical 
Technology Lisenciatura Filipina

Cesario 
Freitas

Buka 
Dalan VII 2021 MESCC Filha  Aprovado 

2
VFC-
VFCC07893

Eusebio Aparicio 
Freitas de Fatima 
Guterres

M 10/12/2000 Baucau
Universitas 
Tekonologi 
Kesehatan Bali

Keperawatan Bacharelato Indonesia
Cesario 
Freitas

Buka 
Dalan V 2021 MESCC Filho  Aprovado 

3
VFC-
VFCC40021

Zeferina N. dos S. 
Gracia F 9/9/1995 Manatuto STIKES Kediri Kebidanan Bacharelato Indonesia

Ladislau C. 
dos Santos Sani V 2021 MESCC Filha  Aprovado 

4 VFC-
VFCC28228

Elianora Viliana Hi 
Freitas F 18/3/1998 Dili Universitas Udayana  

Bali Kedokteran Lisenciatura Indonesia Joaquim da 
Costa Freitas Dailaida Finalista 2021 MESCC Filha  Aprovado 

5
VFC-
VFCC32380

Laura Teresinha 
Luis da Costa F 1/4/1999 Baucau

Institut Sains & 
Teknologi Akprind 
Yogyakarta

Teknik Geologi Lisenciatura Indonesia
Julio Freitas 
da Costa Gamu La'a VII 2021 MESCC Filha  Aprovado 
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6 VFC-VFCC28228

Vionencia 
Petronila 
Sarmento Faria 
Freitas

F 1/7/1995 Dili Institut Pertanian 
Bogor (IPB) Agribusness Mestrado Indonesia Joaquim da Costa 

Freitas Dailaida IV 2021 MESCC Filha  Aprovado 

7 VFC-VFC250556 Angelina Cabral 
da Costa F 13/12/1998 Baucau UNTL Saude Animal Bacharelato Timor Leste Hipolito da Costa Tafuis IV 2021 MESCC Filha  Aprovado 

8 VFC-VFCC22554
Boaventura 
Benvindo da 
Costa Freitas

F 15/7/2002 Baucau ICS
Ciencias de 
Biomedicas e 
Laboratiais

Bacharelato Timor Leste Constancio da 
Costa Freitas Mau Beek II 2021 MESCC Filha  Aprovado 

9 VFC-VFAA08830 Frederico Araujo 
dos Santos M 15/3/1996 Liquica IPB Construcao Civil Bacharelato Timor Leste Domingos dos 

Santos Busa VI 2021 MESCC Filho  Aprovado 

10 VFC-VFCC14513 Judith Mariz de 
Fatima F 8/8/1994 Baucau UNDIL Enfermagem Bacharelato Timor Leste Aleixo de Fatima III 2021 MESCC Filha  Aprovado 

11 VFC-VFAA01098 Julio dos Santos 
da Silva M 25/6/1994 Liquica IPB Construcao Civil Bacharelato Timor Leste Gaspar deJesus da 

Silva Rusa Fuik VI 2021 MESCC Filho  Aprovado 

12 VFC-VFCC04093 Zefiano Soares 
Bei-Talo M 25/3/2002 Ainaro IPB Construcao Civil Bacharelato Timor Leste Domingos Soares 

Barros Cobra VI 2021 MESCC Filho  Aprovado 

13 VFA-VFAA03004 Alicia Carolina 
da Costa Gomes F 1/8/1997 Viqueque UNITAL Enfermagem Lisenciatura Timor Leste Horacio Gomes Hati Hati X 2021 MESCC Filha  Aprovado 

14 VFC-VFCC08229
Ana Domingas 
Ximenes da 
Costa

F 15/2/1987 Baucau UNITAL Enfermagem Lisenciatura Timor Leste Alfredo da Costa Berleqi X 2021 MESCC Filha  Aprovado 

15 VFA-VFAV01011 Ana Merita 
Damas Guterres F 19/5/2002 Viqueque UNTL Ensino de Lingua 

Portuguesa Lisenciatura Timor Leste Lino Damas Mau Laka IV 2021 MESCC Filha  Aprovado 

16 VFC-VFCC25033 Angelina da Silva 
Segurado F 24/2/2001 Baucau UNPAZ Saude Publico Lisenciatura Timor Leste Delfim Roldao 

Xavier Sala Bai II 2021 MESCC Filha  Aprovado 

17 VFAA03113 Basilio Pereira 
de Sousa M 12/10/1990 Viqueque UNITAL Florestal Lisenciatura Timor Leste Miguel Pereira Finalista 2021 MESCC Filho  Aprovado 

18 VFC-VFCC06443 Constantino 
Soares Exposto M 4/11/1990 Ermera ISFT Filosofia e 

Teologia Lisenciatura Timor Leste Francisco Soares Neon 
Metin Finalista 2021 MESCC Filho  Aprovado 

19 VFC-VFCC06443 Decia M. F. da 
Cruz Pereira F 16/2/2001 Viqueque UNDIL Contabilidade Lisenciatura Timor Leste Cladino da C. 

Pereira Solda III 2021 MESCC Filha  Aprovado 

20 VFC-VFCC31641
Diviano Celio 
Flores Alves 
Soares

M 26/2/1997 Manatuto UNTL Ciencia Economi Lisenciatura Timor Leste
Joao Bosco 
Antonio da C. 
Soares

Laku Meta IV 2021 MESCC Filho  Aprovado 



Jornal da República

Sexta-Feira, 29 de  Outubro de 2021Série II, N.° 43                              Página 8622

21 VFA-VFAA033157 Domingos Soares 
Miguel

M 14/10/1990 Viqueque UNTL Enfermagem Lisenciatura Timor Leste Geremias da Silva 
Guterres

Maupelo Finalista 2021 MESCC Filho  Aprovado 

22 VFCC09533
Emilia 
Rodriques Rego 
da Costa

F 7/11/1996 Dili UNTL
Geologia e 
Petroleo Lisenciatura Timor Leste Martins da Costa Makikit VI 2021 MESCC Filha  Aprovado 

23 VFCC15287
Estermino da 
Silva Lopes M 25/12/2003 Viqueque DIT Acontabilidade Lisenciatura Timor Leste

Arquimino da 
Silva

Elo Urat 
Nere II 2021 MESCC Filho  Aprovado 

24 VFC-VFAA18017
Evangelino 
Ximenes Guteres M 6/1/1996 Baucau UNDIL Contabilidade Lisenciatura Timor Leste Estevao Guterres Uairia Finalista 2021 MESCC Filho  Aprovado 

25 VFC-VFCC09563
Faviola Freitas 
Belo F 28/1/1996 Baucau ISC

Lingua 
Portuguesa Lisenciatura Timor Leste Sebastiao Freitas Loromata Finalista 2021 MESCC Filha  Aprovado 

26 VFC-VFCC10874
Fortunato da 
Costa M 25/9/1997 Baucau UNTL

Engenharia 
Mecanica Lisenciatura Timor Leste Celestino Fraga Finalista 2021 MESCC Filho  Aprovado 

27 VFC-VFCC10950
Helio Lemos 
Soares M 8/3/1993 Ermera UNITAL

Engenharia 
Geologia Lisenciatura Timor Leste

Frederico Lemos 
Soares

Bere 
Kakuak Finalista 2021 MESCC Filho  Aprovado 

28 VFC-VFCC21056
Irenia da Cruz 
Pinto F 6/5/1996 Viqueque UNITAL Enfermagem Lisenciatura Timor Leste Simao Martins Sai Faia VIII 2021 MESCC Filha  Aprovado 

29 VFC-VLA00176
Ivana Soares 
Gonzaga Martins F 15/7/2003 Dili DIT

Geral 
Managament Lisenciatura Timor Leste

Rogerio P. 
Gonzaga da 
Costa

Nikson II 2021 MESCC Filha  Aprovado 

30 VFC-VFCAA21810
Jelia da Costa 
Gomes F 26/2/1992 Ermera UNTL

Ciencia 
Administracao 
Publica

Lisenciatura Timor Leste
Jose da Costa 
Gomes Finalista 2021 MESCC Filha  Aprovado 

31 VFC-VFAA07247
Joe Luis 
Noronha M 23/1/2001 Lautem UNTL Turismo Lisenciatura Timor Leste

Domingos 
Noronha da 
Costa

Sibi Sama III 2021 MESCC Filho  Aprovado 

32 VFC-VFCC02670
Josue Saldanha 
Tilman M 23/8/2001 Dili ISFT

Filosofia e 
Teologia Lisenciatura Timor Leste Felismino Tilman Timles II 2021 MESCC Filho  Aprovado 

33 VFC-VFAA18243
Juliana da Costa 
Goncalves F 11/7/1996 Ainaro UNDIL

Relacao 
Internacional Lisenciatura Timor Leste

Antonio 
Goncalves Teti 
Lelo

Nakukun Finalista 2021 MESCC Filha  Aprovado 

34 VFCC25608
Leonia Jose 
Gaspar Boba F 11/4/1998 Ermera UNTL

Comercio e 
Turismo Lisenciatura Timor Leste

Mateus Madeira 
Inacio Maia Lahai IV 2021 MESCC Filha  Aprovado 

35 VFC-VFCC03588
Leonito Correia 
Lopes M 15/5/1994 Baucau UNDIL

Engenharia 
Petroleo Lisenciatura Timor Leste Francisco Lopes

Manu 
Aman VIII 2021 MESCC Filho  Aprovado 

36 VFC-VLA00176
Lonia Arcanjela 
Saores Martins F 4/10/2000 Dili UNTL Direito Lisenciatura Timor Leste

Rogerio P. 
Gonzaga da 
Costa

Nikson 2 Ano 2021 MESCC Filha  Aprovado 
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37 MFA-MFAA10548
Lucia Barros 
Falcao F 12/5/1998 Aileu UNTL

Ciencia 
Administracao 
Publica

Lisenciatura Timor Leste
Henrique 
Almeida Falcao

Tafui 
Taruto XII 2021 MESCC Filha  Aprovado 

38 VFA-VFAA02620 Lucia de Araujo F 18/4/1996 Covalima UNTL Ciencia 
Economia Lisenciatura Timor Leste Luciano de 

Araujo 2021 MESCC Filha  Aprovado 

39 VFC-VFAA11519
Maria Fatima de 
Jesus F 6/2/1998 Aileu UNTL Parteira Lisenciatura Timor Leste

Antonio Bere 
Mau Leki III 2021 MESCC Filha  Aprovado 

40 VFC-VFCC23726 Martinho Freitas M 23/2/1993 Baucau IPDC
Tecnicas de 
Computacao e 
Informatica

Lisenciatura Timor Leste Domingos Freitas VIII 2021 MESCC Filho  Aprovado 

41 VFA-VFAV01059 Moises Freitas M 15/1/1996 Viqueque UNDIL Contabilidade Lisenciatura Timor Leste Manuel Freitas Lenicai III 2021 MESCC Filho  Aprovado 

42 VFC-VFAA09229 Natalino Afonso M 4/12/1996 Bobonaro UNTL
Ciencia 
Administracao 
Publica

Lisenciatura Timor Leste Acacio Afonso Mosu 
Lakon Finalista 2021 MESCC Filho  Aprovado 

43 VFA-VFAV011077 Natalino Bela 
Freitas M 28/12/1999 Viqueque DIT Engenharia 

Civil Lisenciatura Timor Leste Paulino Freitas Manu Bela VIII 2021 MESCC Filho  Aprovado 

44 VFAA17476
Nazarinha Lino 
da Silva F 8/9/1997 Manufahi UNDIL

Relacao 
Internacional Lisenciatura Timor Leste Francisco Lino Aihun I 2021 MESCC Filha  Aprovado 

45 VFC-VFAA16136
Neitelmizio M. 
do Rosario M 24/12/1995 Manufahi UNPAZ

Relacao 
Internacional Lisenciatura Timor Leste Felix do Rosario

Kudir 
Fuik Finalista 2021 MESCC Filho  Aprovado 

46 VFC-VFCC27371
Nemesia Maria 
de Jesus Freitas F 19/12/1997 Baucau UNTL

Ciencia 
Administracao 
Publica

Lisenciatura Timor Leste
Julio Antonio da 
Costa Freitas Finalista 2021 MESCC Filha  Aprovado 

47 VFA-VFAV01001
Nergio de 
Carvalho 
Augusto

M 17/10/2001 Ermera UNTL Engenharia 
Civil Lisenciatura Timor Leste Domingos 

Augusto Deker III 2021 MESCC Filho  Aprovado 

48 VFC-VFAV00059 Odete Maria 
Freitas F 1/2/1997 Baucau ISC Enfermagem Lisenciatura Timor Leste Justino Xavier 

Freitas Bakassa III 2021 MESCC Filha  Aprovado 

49 VFC-VFCC28040
Rabia Virginia 
Amaral F 21/7/20002 Viqueque UNPAZ Bancaria Lisenciatura Timor Leste Emidio Amaral Tua Kole II 2021 MESCC Filha  Aprovado 

50 VFA-VFCC36060
Rahel 
Meriantina 
Monteiro

F 14/4/1995 Lautem UNITAL Enfermagem Lisenciatura Timor Leste Matias Monteiro X 2021 MESCC Filha  Aprovado 
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Oficial Base de Dados
Amelia da Silva Araujo

Coordenadora UCAE
Rosito das Neves e Silva

Chefi Dep. Selecao dos Beneficiaros

Prepara No;

Irene da Costa

Verifica No; Visto Pelo; 

Dili, 20 de Outubro 2021

51 VFC-VFAA16285
Ramiro Vieira 
Branco M 30/1/1993 Manufahi UNPAZ Saude Publico Lisenciatura Timor Leste

Manuel Viera 
Branco VII 2021 MESCC Filho  Aprovado 

52 VFCC40032
Roselio A. A. da 
Costa Piedade M 23/08/1997 Dili UNTL

Engenharia 
Civil Lisenciatura Timor Leste

Eduardo da Costa 
Piedade Acato Finalista 2021 MESCC Filho  Aprovado 

53 VFC-VFCC25033
Santina da Silva 
Segurado F 12/10/1999 Baucau ICS Enfermagem Lisenciatura Timor Leste

Delfim Roldao 
Xavier Sala Bai III 2021 MESCC Filha  Aprovado 

54 VFCC46220
Sonia Filipe 
Gusmao F 2/12/1996 Baucau UNTL

Ciencia da 
Filosofia Lisenciatura Timor Leste Celestino Filipe

Mau 
Lemorai VIII 2021 MESCC Filha  Aprovado 

55 VFC-VFCC44741
Moises 
Assuncao 
Mendonca 

M 6/7/19961 Ainaro UNPAZ Direito Mestrado Timor Leste Moises Assuncao 
Mendonca IV 2021 MESCC Veterano  Aprovado 

56 VFC-VFCC10925
Rosa Francisca 
Henriques 
Afonso

F 15/1/1987 Covalima UNTL
Ensino de 
Lingua 
Portuguesa

Mestrado Timor Leste Jose Afonso Laloran 1 Ano 2021 MESCC Filha  Aprovado 
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ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

Ha’u  sertifika  katak, loron  ida-ne’e, iha kartóriu Notarial
Manatuto, iha folha 21 e 22 Livro Protokolu nº 05/2021 nian,
hakerek eskritura públiku ba HABILITASAUN HERDEIRU  ba
matebian  Lúcia de Paulo, ho termu  hirak  tuir  mai ne’e,———

Iha loron  03.11.2017. Lúcia de Paulo, klosan, moris iha Hoho-
Rai/Lacló, nasionalidade timor, hela fatin ikus iha suku Hahi-
Hoho, Posto Administrativo Lacló, Munisípio Manatuto——

——Matebian la husik hela testamentu, ka la hatudu  autór
ruma ne’ebé nia fiar ba, husik hela nia oan mane mesak mak
hanesan tuir mai ne’e:—————————————-—

——Domingos de Paulo, kaben ho Anita Cárceres, moris iha
Hahi Hoho, nacionalidade Timor, hela fatin iha suco Uma
Caduac, Posto Administrativo Lacló, Município Manatuto.—

—Nia mak nu’udar herdeiros, tuir lei, la iha ema seluk bele
konkore ho nia ba susesaun óbito (mate) Lúcia de Paulo.——

—-——Ema sé de’it mak hatene kona ba herdeiru ruma ne’ebe
la temi iha eskritura ne’e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notáriu iha Kartóriu Notarial Manatuto.

Kartóriu Notarial, 27 Outubro 2021

Notária Pública,

Lic, Flora Maria Xavier da Costa

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

Ha’u  sertifika  katak, loron  ida-ne’e, iha kartóriu Notarial
Manatuto, iha folha 19 e 20 Livro Protokolu nº 05/2021 nian,
hakerek eskritura públiku ba HABILITASAUN HERDEIRU  ba
matebian  Valeriano Soares, ho termu  hirak  tuir  mai ne’e,—

Iha loron  08.11.2017. Valeriano Soares, kaben ho Noémia
Soares, moris iha Iliheu/Manatuto, nasionalidade timor, hela
fatin ikus iha suku I-Un, Posto Administrativo Manatuto,
Munisípio Manatuto————————————————

—Matebian la husik hela testamentu, ka la hatudu  autór  ruma
ne’ebé nia fiar ba, husik hela nia fen no oan sira mak hanesan
tuir mai ne’e:—————————————-——————

—— Noémia Soares, faluk, moris iha Iun,Iliheu,Manatuto,
nacionalidade Timor, hela fatin iha suco Iliheu, Posto
Administrativo Manatuto, Município Manatuto.—————

—Júlio da Conceição Soares, klosan, moris iha
Iun,Iliheu,Manatuto, nacionalidade Timor, hela fatin iha suco
Iliheu, Posto Administrativo Manatuto, Município Manatuto—

——Brígida Soares, klosan, moris Iun,Iliheu,Manatuto,
nacionalidade Timor, hela fatin iha suco Iliheu, Posto
Administrativo Manatuto, Município Manatuto—————

—Maria Agostinha Soares, klosan, moris Iun,Iliheu,
nacionalidade Timor, hela fatin iha suco Iliheu, Posto
Administrativo Manatuto, Município Manatuto—————

—Mário Agostinho Soares, klosan, moris Iun,Iliheu,
nacionalidade Timor, hela fatin iha suco Iliheu, Posto
Administrativo Manatuto, Município Manatuto—————

—Sira mak nu’udar herdeiros, tuir lei, la iha ema seluk bele
konkore ho sira ba susesaun óbito (mate) Valeriano Soares.—

—Ema sé de’it mak hatene kona ba herdeiru ruma ne’ebe la
temi iha eskritura ne’e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notáriu iha Kartóriu Notarial Manatuto.

Kartóriu Notarial, 27 Outubro 2021

Notária Pública,

Lic, Flora Maria Xavier da Costa

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

—Ha’u sertifika katak, loron ida-ne’e, iha kartóriu Notarial de
Dili, iha  follas 100 e 101, no Livro Protokolu nº 15v-1/2021 nian,
hakerek tiha eskritura públika ba HABILITASAUN
HERDEIRUS ba Humberto Gonçalves, ho termu  hirak  tuir  mai
ne’e:

loron 22.08.2021,H umberto Gonçalves, moris Iha  Ermera tinan 
85 kaben ho Lucia   de Jesus Goçalves,hela fatin ikus suku
Comoro,  munisipiu Díli, matebian mate iha suco Comoro
Díli, ho      kartaun    eleitoral   Nº.000450700 Matebian   la husik 
testamentu ,  kala hatudu a utór  ruma   ne’ebé  nia  fiar  ba
hosik  hela ba  nia  ferikuan  ho  oan  sira  mak  hanesan  tuir
mai  ne’e  Lucia de Jesus Gonçalves moris  iha  Ermera , tinan
73,  faluk, hela fatin iha suku  Comoro,munisipiu  Díli,   cartão
eleitoral  nº00450590,   oan  sira   mak  hanesan  tuir  mai  neé
Zilda  de Jesus  Gonçalves moris iha  Díli, tinan 50,  kaben,
 hela   fatin   iha   suku    Becora,   munisipiu   Díli,   cartão
eleitoral nº0523645, Jo se  Berani de Jesus Gonçalves, moris iha
Díli, inan 36, klosan hela  fatin  iha  suku   Comoro,  munisipiu 
Díli, cartão eleitoral nº00579606, Amelia de  Jesus  Gonçalves,
moris  iha  Díli, tinan 46,  kaben,     hela  fatin  iha  suku   Madohi
munisipiu   Díli, cartão  eleitoral  nº 00579606, Maria de Jesus  
Gonçalves   moris   iha Díli,  tinan  29,   klosan hela   fatin
 iha suku Comoro  , munisipiu  Díli,   cartão   eleitor          aln
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º0627692,  Belinha de Jesus  Gonçalves, moris  iha  Díli, tinan 
40,  kaben,   hela fatiniha   suku     Comoro,   munisipiu
Díl i ,   car tão     elei tora l  n º0571685,  Bel la  de Jesus
Gonçalves, moris iha  Díli, tinan 26, klosan, hela  fatin  iha suku
Comoro,  munisipiu Díli,  cartão  eleitoral  nº000862343,  Diana
de Jesus Gonçalve s, moris  iha  Díli,  tinan31,  kaben,  hela  fatin
iha  suku  Comoro,  munisipiu   Díli,  cartão   eleitoral nº0678431
Sandra de Jesus  Gonçalves, moris  iha   Díli  tinan  34,   klosan,  
hela  fatin i ha  suku Comoro,  munisipiu Díli,  cartão   eleitoral 
nº00720 144, Guida  de  Jesus Gonçalves  moris   iha Díli, tinan 
47,  kaben,  hela  fatin  iha  suku Baboi  Leten,  munisipiu 
 Ermera  cartão eleitoral nº0091293, e   Manuel    de Jesus  
Gonçalves,  moris  iha  Díli,  tinan  35 kaben,  hela  fatin 
iha suku  Indonesia, —————————

sira Mak sai nu’udar herdeira lejitimária, Ida ne’ebé nu’udar
herdeiru,  tuir lei, la iha ema ida bele konkore ho nia ba susesaun
óbito,Humberto Gonçalves.— ———

— Ema sé de’it mak hatene kona-ba herdeirus ruma ne’ebe la
temi iha eskritura ne’ e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notáriu iha Cartóriu Notarial de Dili.———

Kartóriu Notarial  Dili, 22   Outubro  2021.

Notáriu,

Agostinho Goncalves Vieira

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

————Ha’u sertifika katak, loron ida-ne’e, iha kartóriu No-
tarial de Dili, iha  follas 98 e 99, no Livro Protokolu nº 15v-1/
2021 nian, hakerek tiha eskritura  públika ba HABILITASAUN
HERDEIRUS ba  Fatima Balafif Sagran, ho termu  hirak  tuir
 mai ne’e: 

loron 2 0.07.2021 ,Fatima  Balafif   Sagran  , moris Iha    Díli
tinan  70, faluk, hela fatin ikus suku   Fatu Hada, munisipiu  Dili 
matebian  mate iha Hospital  Nacional  Díli,  ho  kartaun
eleitoral  Nº.0562438, Matebian  la husik testa-mentu, 
kala hatudu    autór  ruma  ne’ebé nia fiar ba   hosik hela ba nia 
oan  siramak  hanesan    tuir  mai  ne’e   Arif   Abdullah Sagran,  
moris iha Dili, tinan 50 anosde idade, faluk, hela fatin iha 
suku Fatu  Hada, munisipiu   Díli,   bilhete   identidade
nº030306047102989,   Salma    Sagran,   moris  iha  Dili,  tinan 
48  anos de idade, kabenhela fatin iha suku Fatu  Hada,
 munisipiu  Díli, bilhete identidade n º06030324027297027,
Idrisiyah   Sagran,  moris  iha  Dili,  tinan 47   anos  de idade, 
kaben,   hela fatin ihasuku   Fatu Hada,     munisipiu     Díli,
bilhete    identidade nº06030315067602531 Abdul   Ghafur  
Sagran,     moris  iha  Dili , tinan  43  anos  de  idade,   kaben
hela   fatin ihasuku     Fatu Hada,  munisipiu   Díli  , bilhete
identidade  nº06030315067602531 e Muhammad   Sarifruddin
 Sagran,  moris iha  Dili, tinan  38 anos  de  idade , kaben,  hela

fatin iha   suku Kayu  Manis, Matharaman,  Jakarta   Timur  In-
donesia,  kartu  tanda Penduduk   nºNIK.3174032302830005.  
sira   Mak sai   nu’udar herdeira lejitimária, Ida ne’ebé nu’udar
herdeiru, tuir lei, la iha ema ida bele konkore ho nia ba susesaun
óbito, Fatima Balafif Sagran. Ema sé de’it mak hatene kona-ba
herdeirus ruma ne’ebe la temi iha eskritura ne’ e karik, tenke fó
hatene faktu ne’e ba notáriu iha Cartóriu Notarial de Dili.——

Kartóriu Notarial  Dili, 22   Outubro  2021.

Notáriu,

Agostinho Goncalves Vieira

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

——Ha’u sertifika katak, loron ida-ne’e, iha kartóriu Notarial
de Dili, iha  follas 96 e 97, no Livro Protokolu nº 15v-1/2021
nian, hakerek tiha eskritura públika  ba  HABILITASAUN
 HERDEIRUS ba Crisódio  Marcos Tilman  Freitas   deAraújo, 
ho termu  hirak  tuir   mai   ne’e: 

loron 22.08.2021, Crisódio Marcos  Tilman Freitas de Araújo ,
moris  Iha Díli,   tinan 57, kaben  ho  Flora     Domingas  da
Costa Freitas de  Araújo,  hela fatin  ikus suku  Comoro, 
munisipiu   Díli, matebian mate   iha Hospital   Nacioal    Díli
ho  bilhete   identidade   Nº.0602052636461288,   Matebian la
husik  testamen tu, kala   hatudu    autór  ruma   ne’ebé  nia fiar 
ba hosik hela ba nia  ferikuan   Domingas da  Costa Freitas de 
Araújo, moris iha  Díli,   tinan 52  faluk,   hela fatin   iha  Delta
3 suku Comoro, municipiu Díli, passaporte  número. SA005569,
oan Sira mak hanesan tuir mai  ne’e  Marcos  Diogo de 
Almeida   Freitas  de  Araújo,   moris  iha    Lisboa,   tinan 
25, klosan,hela  fatin  iha  Delta  3 suku  Comoro, municipiu
Dílibilhete  identidade  nº06030210089696009,  i Salvador
Alexandrede Almeida Freitasde  Araújo ,moris  iha Lisboa ,tinan
17,klosan,  hela fatin  iha suku  Comoro, municipiu Díli,
 passaporte  número.0048481C, ——————

—sira Mak sai nu’udar  herdeira   lejitimária, Ida ne’ebé nu’udar
herdeiru,  tuir lei, la iha ema ida bele konkore ho nia ba susesaun
óbito, Olga Mendonça ———————

———Ema sé de’it mak hatene kona-ba herdeirus ruma ne’ebe
la temi iha eskritura ne’ e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notáriu iha Cartóriu Notarial de Dili.———

Kartóriu Notarial  Dili, 22   Outubro, 2021.

Notáriu,

Agostinho Goncalves Vieira
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ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

—Ha’u sertifika katak, loron ida-ne’e, iha kartóriu Notarial de
Dili, iha  follas 94 e 95, no Livro Protokolu nº 15v-1/2021 nian,
hakerek tiha eskritura públika ba HABILITASAUN
HERDEIRUS ba Olga Mendonça, ho termu hirak  tuir maine’e:

loron 22.04.2021, Olga Mendonça, moris  Iha  Díli,    tinan  60,
kaben  ho  Armindo Amaral,  hela   fatin ikus  suku  Lahane
Ocidental, munisipiu Díli,  matebian  mate iha   Hospital  Nacioal
Díli, ho kartaun eleitoral  Nº.000504477 Matebian  la  husik  
testamentu,  kala   hatudu    autór   ruma   ne’ebé nia  fiar     ba
hosik h ela  ba  nia laen    Armindo  Amaral,   moris iha    Ainaro,
tinan 69, faluk,hela  fatin    iha suku   Lahane  Ocidental,
municipiu   Díli,  kartaun  eleitoral    número. 000504484, oan
Sira mak  hanesan    tuir  mai  ne’e  Letisia  Mendonça  Amaral, 
moris  iha   Díli,  tinan 26,  klosan, hela fatin  iha suku Lahane   O
cidental,  municipiu  Díli,  kartaun eleitoral número. 000856303,
Maria  Jose Mendonça  Amaral, moris iha  Díli, tinan 38, klosan
hela  fatin   iha suku Lahane    Ocidental,  municipiu  Díli, 
kartaun   eleitoral  número.000504168, Evanjelita Mendonça 
Amaral,  moris iha Díli,  tinan  38,  klosan,  hela  fatiniha  suku
Lahane     Ocidental, municipiu  Díli,  kartaun  eleitoral  número
00504364  Marcelino  Mendonça  Amaral,  moris iha  Díli,  tinan
40,  klosan, hela  fatin  iha sukuLah ane  Ocidental,  municipiu
Díli, bilhete identidade número.06060423058171905   João
Mendonça   Amaral,  moris  iha  Díli , tinan  36,  klosan, hel
afatin  ih a suku   Lahane Ocidental,  municipiu Díli,  kartaun
eleitoral número. 0480778.—————

—sira Mak sai nu’udar herdeira  lejitimária,  Ida ne’ebé nu’udar
herdeiru,  tuir lei, la iha ema ida bele konkore ho nia ba susesaun
óbito, Olga Mendonça ———————

—Ema sé de’it mak hatene kona-ba herdeirus ruma ne’ebe la
temi iha eskritura ne’ e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notáriu iha Cartóriu Notarial de Dili.———

Kartóriu Notarial  Dili, 21   Outubro, 2021.

Notáriu,

Agostinho Goncalves Vieira

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

——Ha’u sertifika katak, loron ida-ne’e, iha kartóriu Notarial
de Dili, iha  follas 88 e 89, no Livro Protokolu nº 15v-1/2021
nian, hakerek tiha eskritura públika ba HABILITASAUN
HERDEIRUS ba Flugencio de Jesus Saldanha  Martins, ho
termu hirak tuir mai   ne’e: municipiu  Díli,   iha loron 28.07.2021,
Flugencio de  Jesus  Saldanha  Martins  moris Iha  Díli,
tinan 54, kaben ho  Maria Emiliana  Martins hela fatin    ikus    
suku  Lahane   Ocidental,  munisipiu    Díli,    Matebian  la
husik  testamentu, ka   la   hatudu   autór    ruma    ne’ebé nia 

fiar ba,  hosik hela ba nia Ferikuan    ho  oan  sira   mak  hanesan
tuir mai ne’e: ———————————————————

Maria  Emiliana  Martins,  moris  iha Likisa,  tinan 50  anos  de
 idade,faluk,hela fatin iha suku Lahane  Ocidental munisipiu 
Díli,  ho kataun   eleitoral nº.00504106 João Pantaleão  Martins,
moris  iha  Díli,  tinan  19  anos de idade,klosan, hela fatin ihasu
ku    Lahane     Ocidental  munisipiu Díli,  ho  kataun  eleitoral 
nº.00504106,  Jose  Maria Fulgecio  Pantaleão  Martins , moris
iha  Díli,  21  anos  de  idade,klosan, hela fatin iha suku  Lahane 
Ocidental,  munisipiu   Díli,  ho  kataun  eleitoral  nº.000856557
E   Sebastião    Pantaleão   Martins,   moris iha   Díli,  
28 anos de idade,  klosan, hela  fatin iha suku   Lahane
Ocidental,  munisipiu  Díli, ho kataun eleitoral nº.000666206
sira  Mak sai nu’udar herdeira lejitimária, Ida ne’ebé nu’udar
herdeiru,  tuir lei, la iha ema ida bele konkore ho nia ba susesaun
Flugencio de Jesus Saldanha Martins ———

—Ema sé de’it mak hatene kona-ba herdeirus ruma ne’ebe la
temi iha  eskritura ne’ e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notáriu iha Cartóriu Notarial de Dili.———

Kartóriu Notarial  Dili, 19  Outubro 2021.

Notáriu,

Agostinho Goncalves Vieira

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

——Ha’u sertifika katak, loron ida-ne’e, iha kartóriu Notarial
de Dili, iha  follas 110 e 111, no Livro Protokolu nº 15v-1/2021
nian, hakerek tiha eskritura públika ba HABILITASAUN
HERDEIRUS ba Americo de Carvalho, ho termu  hirak  tuir 
maine’e:

loron 1 5.03.2020, Americo  de  Carvalho, morisIha Vikeke tinan 
54  kaben ho  Maria  Lou,hela fatin ikus suku  Camea
,munisipiu   Díli, matebianmate iha Hospital Nacional  Díli, 
ho kartaun   eleitoral  Nº.0528219,   Matebian   la   husik 
testamentu,  kala hatudu  autór   ruma    ne’ebé    nia   fiar 
ba  hosik  hela ba niaferikuan  Maria Lou,   moris   iha 
Bobonaro,  52, hela  fatin iha suku   Camea, munisipiu  Díli,
kartaun    eleitoral número. 000518461,  oan sira  mak hanesan
tuir    mai ne’e   Diana   de   Carvalho   Soares,    moris
iha   Ermera,  tinan 25, klosan, hela fatin iha suku  Camea
,munisipiu   Díli,  cartão  eleitoral  nº00854128,  Sidonia  de  
Carvalho  Fernande  smoris iha Vikeke, tinan  22,klosan,  hela 
fatin   iha     suku   Camea,  munisipiu   Díli,  cartão  eleitoral
 nº000854701, Merlita de   Carvalho Pinto,  moris  iha Díli,
 tinan 20, klosan, hela fatin iha suku Ca mea, munisipiu  Díli,
cartão eleitoral nº000938629, e Alc indesde  Carvalho  Pereira,
 moris  iha   Díli, tinan 17, klosan,     hela  fatin   iha suku  Camea
munisipiu Díli, cartão eleitoral nº001078405, . sira Mak sai
nu’udar herdeira lejitimária, Ida ne’ebé nu’udar herdeiru, tuir
lei, la iha ema ida bele konkore ho nia ba susesaun óbito,
Americo de Carvalho .————
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—— Ema sé de’it mak hatene kona-ba herdeirus ruma ne’ebe
la temi iha  eskritura ne’ e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notáriu iha Cartóriu Notarial de Dili.———

Kartóriu Notarial  Dili, 27   Outubro  2021.

Notáriu,

Agostinho Goncalves Vieira

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

——Ha’u sertifika katak, loron ida-ne’e, iha kartóriu Notarial
de Dili, iha  follas 112 e 113, no Livro Protokolu nº 15v-1/2021
nian, hakerek tiha eskritura públika ba HABILITASAUN
HERDEIRUS ba Rosa     Maia, ho   termu hirak tuir  Mai      ne’e:

loron  06.08.2021, Rosa  Maia, moris Iha   Díli,  tinan  68  faluk,
hela  fatinikus suku   Bairro  Pite,  munisipiu   Díli,  matebian 
mate  iha suco  Bairro Pite   Díli  ho kartaun     eleitoral  
Nº.000534692,  Matebian   la husik   testamentu,   kala
hatuduautór  ruma   ne’eb é  nia fiar  ba  hosik  hela  ba  nia
oan   sir mak hanesan tuir mai ne’eSebastiã  o  Fatima
Gonçalves,  moris  iha   Díli,  tinan  28,  kaben,  hela    fatin
iha suku Bairro    Pite,  munisipiu    Díli,    cartão    eleitoral
nº000123245,   Tome  Vidigal   Maia  Gonçalves, moris   iha
Díli,  tinan  32,  kaben,  hela  fatin  iha   suku   Bairro   Pite
munis ipiu  Díli, cartão  eleitoral   nº000040529,  e  Nazario Fatim
a  Gonçalves,   moris  iha  Dílitinan  40,  kaben,  hela  fatin  iha 
suku  Bairro Pite, munisipiu Díli,  cartão   eleitoral 
nº000534983,—————————————

sira Mak sai nu’udar herdeira lejitimária, Ida ne’ebé nu’udar
herdeiru, tuir lei, la iha ema ida bele konkore ho nia ba susesaun
óbito,  Rosa Maia.———————————

——Ema sé de’it mak hatene kona-ba herdeirus ruma ne’ebe
la temi iha eskritura ne’ e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notáriu iha Cartóriu Notarial de Dili.———

Kartóriu Notarial  Dili, 28   Outubro  2021.

Notáriu,

Agostinho Goncalves Vieira

ne’ebé  nia fiar bahosik helaba nia ferikuan  Maria Augusta
 da Costa, moris iha Díli, 62,hela fatin ihasuku Vila Verde, 
munisipiu    Díli,   kartaun    eleitoral  número.  000506051,
oan siramak  hanesan  tuir mai ne’e     Olandina da    Costa 
Sarmento,  moris  iha Díli, tinan 23klosan, hela fatin iha suku 
Vila Verde,munisipiu Díli, cartão  eleitoral nº00854128 Carla  de
Jesus   Sarmento,  moris  iha  Díli,  tinan  30, klosan,  hela fatin
iha suku  Vila Verde, mun isipiu  Díli,  cartão  eleitoral nº0225891,
Maria da Costa Sarme nto, morisiha Díli, tinan  34,  klosan
, hela fatin   iha    suku   Vila Verde,   munisipiu  Díli,  cartão
 eleitoral nº0647960, Rosa da Costa Sarmento,  moris  iha  Díli,
 tinan 4 0, klosan, helafatin iha suku Vila Verde, munisipiu  Díli,
 cartão   eleitoral  nº0460583,  Julia  de  JesusSarmento, moris 
iha  Díli,   tinan  27, klosan,  hela  fatin  iha  suku  Vila  Verde
,munisipiu Díli , cartão   eleitoral  nº000942768,  e   Carolino 
da   Costa   Sarmento, moris iha  Dílitinan 33 , kaben,    hela 
fatin  iha  suku   Vila Verde,   munisipiu   Díli,  bilhete
 identidadenº06060727118893105 sira Mak sai nu’udar herdeira
lejitimária, Ida ne’ebé nu’udar herdeiru, tuir lei, la iha ema ida
bele konkore ho nia ba susesaun óbito, Augusto Sarmento.—

— Ema sé de’it mak hatene kona-ba herdeirus ruma ne’ebe la
temi iha eskritura ne’ e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notáriu iha Cartóriu Notarial de Dili.———

Kartóriu Notarial  Dili, 27   Outubro  2021.

Notáriu,

Agostinho Goncalves Vieira

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

—Ha’u sertifika katak, loron ida-ne’e, iha kartóriu Notarial de
Dili, iha  follas 106 e 107, no Livro Protokolu nº 15v-1/2021 nian,
hakerek tiha eskritura públika ba HABILITASAUN
HERDEIRUS ba Claudina Moniz Cardoso, ho termu hirak 
tuir mai   ne’e: loron 22.08.2021,    Claudina  Moniz  Cardoso,
 moris  IhaBobonaro, tinan 76  faluk,  hela  fatin  ikus  suku
 Caicoli,  munisipiu   Díli, matebian mate iha suco Caicoli
Díli,ho kartaun   eleitoral  Nº.000699196, Matebian la 
husiktestamentu, kala h  atudu    autór     ruma    ne’ebé
nia fiar ba hosik helaba nia  o an feto mesak  mak  hanesan
 tuir mai ne’e    Domingas Soares Cardoso,    moris  iha   Ermera
tinan 5  7,faluk,   hela fatin iha   suku   Caicoli  ,munisipiu
 Díli, bilhete  identidade  nº06060104106495572,   sira   Mak sai
nu’udar herdeira lejitimária, Ida ne’ebé nu’udar herdeiru, tuir
lei, la iha ema ida bele konkore ho nia ba susesaun
óbito, Claudina Moniz
Cardoso.—————————————————————

— Ema sé de’it mak hatene kona-ba herdeirus ruma ne’ebe la
temi iha eskritura ne’ e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notáriu iha Cartóriu Notarial de Dili.———

Kartóriu Notarial  Dili, 27   Outubro  2021.

Notáriu,

Agostinho Goncalves Vieira

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

——Ha’u sertifika katak, loron ida-ne’e, iha kartóriu Notarial
de Dili, iha  follas 108 e 109, no Livro Protokolu nº 15v-1/2021
nian, hakerek tiha eskritura públika ba HABILITASAUN
HERDEIRUS ba Augusto Sarmento, ho termu  hirak 
tuir maine’e: 

loron 18.06.2021, Augusto   Sarmento, moris Iha Ainaro tinan
61 kaben   ho  Maria  Augusta da   Costa,hela   fatin   ikus 
suku Vila Verde,munisi-piu    Díli,   matebian   mate   iha
suco  Vila Verde  Díli, ho     kartaun   eleitoral   Nº.000460550
Matebian  la husik testamentu,  kala     hatudu  autór ruma  



Jornal da República

Sexta-Feira, 29  de  Outubro de 2021Série II, N.° 43                             Página   8629

INSTRUÇÃO NO. 09/2021

SOBRE  GOVERNO SOCIETÁRIO   E CONTROLO
INTERNO DAS COMPANHIAS  DE SEGUROS

AUTORIZADAS

O Banco Central de Timor-Leste  (BCTL), reconhece a
importância das companhias de seguros em estabelecerem e
implementarem uma estrutura de governo societário que
proporcione uma gestão sólida e prudente, bem como uma
fiscalização da atividade da companhia de seguros.

O governo societário deve promover a supervisão eficaz das
políticas e responsabilidades do Conselho de Administração
da companhia de seguros, membros da direção e pessoal-chave
em funções de controlo na gestão da atividade da companhia
de seguros.

O objetivo último da implementação de um quadro de governo
societário eficaz pelas companhias de seguros, é o de proteger
os interesses dos tomadores de seguros e os das partes
interessadas dessas entidades.

Esta Instrução estabelece os padrões, políticas e medidas
mínimas de governo societário aplicáveis às companhias de
seguros licenciadas.

Adicionalmente, atendendo que, em consonância com as
orientações internacionais nesta matéria, a Lei n.º 6/2005, de 7
de julho (Lei dos Seguros), no n.º 1 do seu artigo 39.º, determina
que as companhias de seguros devem adotar modelos de
governação e sistemas de controlo interno que assegurem o
cumprimento das obrigações legais e regulamentares
aplicáveis.

O Conselho de Administração do Banco Central de Timor-
Leste, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 31.º da Lei n.º 5/
2011, de 15 de junho, e nos artigos 3.º e 4.º da Lei n.º 6/2005, de
7 de julho, aprova a seguinte Instrução:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.º
                                             Âmbito

1.    Esta Instrução aplica-se a todas as companhias de seguros
autorizadas em Timor-Leste.

2.    Em relação às sucursais em Timor-Leste de companhias de
seguros com sede no exterior, que estejam obrigadas pelas
autoridades competentes a cumprir padrões, políticas e
medidas equivalentes sobre governo societário, o BCTL
determina que essas sucursais devem observar
rigorosamente essas diretivas, padrões e medidas
implementadas na sua sede por exigência da respetiva
autoridade de supervisão.

3.   O BCTL mantém mecanismos de supervisão e/ou estruturas
e responsabilidades de gestão, tendo em atenção a
natureza, dimensão e a complexidade das operações da

sucursal e de quaisquer riscos do grupo em que aquela se
integra que possam afetar a mesma.

4.  Os grupos de companhias de seguros devem ter e executar
políticas globais de governo societário para as suas
subsidiárias.

5.    Exige-se que, quando uma companhia de seguros adote as
políticas e padrões globais de governação do seu grupo,
essas políticas e padrões devem preencher igualmente os
requisitos e os objetivos dos padrões agora estabelecidos
ao nível da entidade local, tendo em atenção a natureza, a
dimensão e a complexidade das operações dessa entidade,
e de quaisquer riscos do grupo em que esta se integra e
que possam afetar a mesma.

Artigo 2.
Definições

Nesta Instrução os termos abaixo indicados terão o seguinte
significado:

a) “Apetência para o risco” significa o montante agregado
dos riscos que uma companhia de seguros está recetiva
a aceitar, tendo em atenção a sua capacidade financeira
para suportar prejuízos e que esteja em sintonia e seja
consistente com os seus objetivos estratégicos e
financeiros;

b) “Conselho de Administração” significa o painel de
pessoas singulares eleitas pelos acionistas para
representá-los na gestão da companhia de seguros;

c) “BCTL” significa o Banco Central de Timor-Leste;

d) “Controlos internos” significa os vários procedimentos
operacionais pelos quais se verifica o cumprimento das
políticas do conselho de administração numa
companhia de seguros. Esses procedimentos incluem
a apresentação regular do relatório dos dados
financeiros-chave, a aderência aos limites de tolerância
e o uso de canais abertos e contínuos (“feedback
loops”). Os controlos internos devem delinear
verificações e ponderações, como a conferência
cruzada, o controlo dual de ativos e o uso de duas
assinaturas;

e) “Direção” significa os indivíduos ou órgãos
responsáveis pela gestão diária da companhia de
seguros, em conformidade com as estratégias, políticas
e procedimentos estabelecidos pelo conselho de
administração;

f) “Funções de controlo” significa as funções devidamente
autorizadas exercidas através de um indivíduo, unidade
de estrutura ou departamento, que consistam em
funções de controlos, ou de verificações e ponderações,
sob o ponto de vista do governo societário, e que
prossigam atividades específicas, incluindo nestas a
gestão dos riscos, a conformidade, as matérias atuariais
e a auditoria interna;
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g) “Idoneidade” significa as necessárias qualidades que
devem ser demonstradas pelo indivíduo no exercício
das suas funções e no âmbito das suas
responsabilidades na companhia de seguros.
Dependendo do cargo em concreto e forma legal, estas
qualidades podem-se relacionar com um nível adequado
de integridade, comportamento pessoal e condução do
negócio, bom senso, nível de conhecimentos e
experiência e qualificações profissionais, e boa situação
financeira;

h) “Administrador não-executivo independente” significa
um membro do conselho de administração que (1) não
tem uma relação material com a companhia de seguros,
e (2) não faz parte da equipa de gestão executiva da
companhia de seguros, e (3) não está envolvido com
as operações do dia-a-dia da companhia de seguros;

i) “Gestão de riscos” significa o processo pelo qual a direção
da companhia de seguros toma medidas no sentido de
avaliar e controlar o impacto de eventos passados e
potenciais que possam ser  prejudiciais para a
companhia de seguros. Estes eventos podem ter
impacto nos ativos e passivos do balanço e no fluxo de
fundos da companhia de seguros;

j) “Governo societário” significa os sistemas (tais como,
estruturas, políticas e processos) através dos quais
uma companhia de seguros é gerida e controlada;

k)  “Partes interessadas” significa os indivíduos, os grupos
ou as organizações que tenham algum interesse ou
preocupações quanto à atividade da companhia de
seguros, como os seus acionistas, trabalhadores,
credores, fornecedores e a própria comunidade;

l) “Pessoal-chave” significa os indivíduos responsáveis
pela chefia das funções de controlo;

m) “Relatórios financeiros” significa não só os relatórios
financeiros genéricos como também os relatórios
financeiros para efeitos de supervisão;

n) “Remuneração” significa o salário, subsídios, despesas
de viagens e outros benefícios em numerário ou em
espécie;

o) “Solvência” significa a capacidade da companhia de
seguros em liquidar as suas obrigações quando estas
forem exigíveis. A solvência indica a adequação da sua
capacidade, envolvendo ainda outros aspetos do re-
gime de solvência, como, por exemplo, as provisões
técnicas; e

p) “Transações entre partes não relacionadas” significa as
transações entre duas partes independentes em que
ambas atuam no seu próprio interesse.

CAPÍTULO II
ÓRGÃOS SOCIETÁRIOS

Artigo 3.º
Estrutura do conselho de administração

1.  O conselho de administração é constituído por um mínimo
de três (3) membros e um máximo de sete (7) membros, com
um número ímpar de membros do conselho de
administração e  o número de membros não-executivos
não pode ser superior ao número de membros do executivo,
e tendo os membros um mandato que não pode exceder
dois anos, renováveis por iguais períodos.

2. Os membros do conselho de administração das companhias
de seguros devem residir em Timor-Leste.

3.  O diretor-geral é eleito de entre os membros executivos do
conselho de administração, e deve ser residente permanente
em Timor-Leste.

Artigo 4.º
Governo societário do conselho de administração

1.  Numa base contínua, o conselho de administração da
companhia de seguros deve:

a)  ter um número e diversidade apropriados de indivíduos,
de forma a garantir que há um nível global adequado de
conhecimentos, aptidões e especializações ao nível do
conselho de administração que seja compatível com a
estrutura de governação, bem como a natureza, a
dimensão e a complexidade da atividade da companhia
de seguros;

b) dispor de práticas e procedimentos de governação
internos adequados com a finalidade de apoiar o
conselho de administração, de forma a promover uma
eficiente, objetiva e independente apreciação e tomada
de decisão por esse órgão; e

c) ter poderes e recursos adequados que permitam o
desempenho cabal dos seus deveres, de uma forma
efetiva e integral.

2.  O conselho de administração de uma companhia de seguros
deve ter um número suficiente de membros que, entre eles,
detenham especializações relevantes, de modo a permitir
uma liderança, orientação e fiscalização efetivas da
atividade dessa entidade, com vista a garantir que esta é
gerida de uma maneira sólida e prudente.

3.  O conselho de administração deve ter e manter, coletiva e
individualmente, incluindo através da formação profissional
dos seus membros, as aptidões, os conhecimentos e a
perceção necessários da atividade seguradora, no sentido
de dispor da capacidade para cumprir as suas funções.

 4. O conselho de administração deve ter, ou ter acesso, a
conhecimentos e perceção de determinadas áreas, como a
dos ramos de seguro explorados pela companhia de
seguros, dos riscos atuariais e da sua análise e subscrição,
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da área financeira, da contabilidade, do papel das funções
de controlo, da análise de investimentos, da gestão da
carteira de seguros e das obrigações respeitantes a
tratamento justo dos clientes.

5.  Os membros do conselho de administração devem ter o
compromisso necessário para cumprir as suas funções,
demonstrado, por exemplo, pela afetação de tempo
suficiente à atividade da companhia de seguros e de limites
razoáveis ao número de cargos em conselhos de
administração externos.

6.  Os membros do conselho de administração devem evitar
interesses comerciais ou de negócios que possam conflituar
com os da companhia de seguros, e sempre que não seja
razoavelmente possível evitar conflitos de interesses, estes
devem ser geridos de uma forma efetiva.

7. Devem ser estabelecidas as regras referentes a conflitos de
interesses, nelas se incluindo a divulgação de situações
de potenciais conflitos de interesses e os requisitos para
as transações entre partes não-relacionadas (“arm’s length
transactions”) e, quando se considerar apropriado, ser
necessária a aprovação pelo conselho de administração
ou acionistas.

Artigo 5.º
Funções e responsabilidades do conselho de administração

1. O conselho de administração é responsável pelo
estabelecimento e fiscalização da concretização dos
objetivos comerciais da companhia de seguros e das
estratégias para a realização dos mesmos, incluindo a sua
estratégia de gestão de riscos e apetência para o risco, em
conformidade com os interesses e a viabilidade da
companhia de seguros a longo-prazo.

2. O conselho de administração deve adotar um processo
rigoroso para o estabelecimento (incluindo a aprovação) e
a fiscalização da implementação dos objetivos globais da
atividade da companhia de seguros e das estratégias de
gestão dos riscos, tendo em consideração, por um lado, a
segurança e a solidez financeira da companhia de seguros
a longo prazo como um todo e, por outro, os legítimos
interesses das partes interessadas, incluindo um tratamento
justo para com os clientes. Estes objetivos e estratégias
devem estar documentados de forma adequada e ser
comunicados convenientemente à direção, pessoal- chave
em funções de controlo e a todos os outros funcionários
relevantes.

3. O conselho de administração deve garantir que os objetivos
e estratégias globais da atividade da companhia de seguros
são revistos, pelo menos, anualmente, com o objetivo de
se assegurar que os mesmos se mantêm apropriados face a
quaisquer alterações internas ou externas na atividade e
condições operacionais.

4. O conselho de administração deve garantir uma revisão mais
frequente, por exemplo, quando a companhia de seguros
dá início a uma iniciativa comercial significativa (como uma
fusão ou aquisição, ou uma alteração substancial na carteira

de seguros da companhia de seguros, ou nas estratégias
de gestão de riscos ou comerciais), ou com o lançamento
de um novo tipo ou ramo de seguro, ou da tomada de uma
decisão para comercializar produtos direcionados a uma
determinada camada social ou a uma nova categoria de
clientes, ou após a ocorrência de eventos internos ou
externos significativos que, potencialmente, possam ter
um impacto relevante na companhia (incluindo na situação
financeira, objetivos e estratégias desta entidade) ou nos
interesses das partes interessadas.

5.  O conselho de administração deve estabelecer metas e
medidas de desempenho claras e objetivas, quer para a
companhia de seguros, quer para a direção, com vista a
promover a efetiva execução das metas comerciais e das
estratégias de gestão de riscos, tendo em consideração, entre
outros fatores, os interesses e a viabilidade da companhia de
seguros a longo prazo.

6.  O conselho de administração deve, também, a intervalos
regulares, avaliar se essas metas de desempenho são
cumpridas em função do conjunto dos objetivos
estabelecidos para a direção.

Artigo 6.º
Afetação apropriada das responsabilidades de fiscalização e

de gestão

1.  O conselho de administração da companhia de seguros
deve:

a)  assegurar que as funções e as responsabilidades
atribuídas a esse órgão, à direção, e ao pessoal-chave
em funções de controlo, estão definidas de uma forma
clara, em ordem a permitir uma separação apropriada da
função de fiscalização em relação às responsabilidades
de gestão;

b) proporcionar uma fiscalização adequada da direção.

2. O conselho de administração deve garantir que a companhia
de seguros tem uma estrutura de governação bem definida
que possibilite uma efetiva separação entre as funções de
fiscalização e de gestão.

 3. O conselho de administração é responsável por estabelecer
a estratégia e a orientação globais para a companhia de
seguros e por supervisionar a sua adequada gestão glo-
bal.

4. O conselho de administração deve, ainda, assegurar-se de
que há uma afetação clara de funções e responsabilidades
para esse órgão, considerado como um todo, para as
comissões do mesmo, quando existam, e para a direção e
pessoal-chave em funções de controlo, com o objetivo de
garantir uma supervisão conveniente da gestão da
companhia de seguros. A afetação de funções e
responsabilidades deve, também, identificar, claramente,
as responsabilidades individuais e coletivas para a devida
execução das respetivas funções e responsabilidades.

5.  Com vista a proporcionar uma efetiva fiscalização da direção,
o conselho de administração deve:
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a) garantir que há políticas e procedimentos adequados
referentes ao recrutamento, demissão e sucessão dos
diretores, e atuar de forma ativa nesses processos;

b) monitorizar se a atuação da direção na gestão da
companhia de seguros está em conformidade com as
estratégias e políticas estabelecidas pelo conselho de
administração, incluindo a apetência para o risco pela
companhia de seguros, e a realização das metas de
desempenho definidas por aquele órgão; e

c) reunir-se regularmente com a direção para analisar e rever,
sob uma visão crítica, as decisões tomadas, as
informações prestadas e quaisquer esclarecimentos
dados pelos diretores respeitantes à atividade e
funcionamento da companhia de seguros.

6. Como parte integrante do seu processo regular de
monitorização e exame do funcionamento da companhia
de seguros, o conselho de administração deve verificar se
as políticas e procedimentos, por si estabelecidos, estão a
ser devidamente cumpridos e aplicados.

 7. Atenção particular deve ser conferida à forma como as
responsabilidades de gestão e implementação das políticas
do conselho de administração são efetivamente exercidas
por quem tem essa obrigação. Para este fim, e com uma
periodicidade mínima anual, o conselho de administração
deve solicitar relatórios, podendo incluir relatórios
independentes internos ou externos, conforme se
considerar apropriado.

Artigo 7.º
Eficácia do conselho de administração e governação interna

1. O conselho de administração deve proceder à avaliação,
pelo menos, anualmente, do seu próprio desempenho para
verificar se, coletiva e individualmente, os seus membros
continuam a dar execução efetiva às suas respetivas
funções e responsabilidades que lhes foram atribuídas e
para identificar oportunidades para melhorar o desempenho
do conselho de administração, no seu conjunto.

2. O conselho de administração deve instituir medidas
apropriadas conducentes à identificação de insuficiências
e incluindo quaisquer programas de formação profissional
para os seus membros.

3. O conselho de administração pode, também, considerar a
utilização de especialistas externos para, de tempos a tem-
pos, efetuarem a avaliação do desempenho desse órgão,
em ordem a reforçar a objetividade e a integridade do
processo de avaliação.

4.  O conselho de administração deve estabelecer práticas e
procedimentos apropriados para a sua própria governação
interna e assegurar-se que os mesmos são prosseguidos
e, periodicamente, objeto de revisão para avaliar a sua
eficácia e adequação. Essas práticas e procedimentos
podem ser incluídos em normas organizacionais ou nos
estatutos e devem estabelecer a forma como o conselho de
administração desempenhará as suas funções e

responsabilidades. Os documentos em apreço devem
abranger um processo formal e documentado para a
nomeação, a seleção e a destituição dos membros do
conselho de administração, e um mandato específico que
seja apropriado às funções e responsabilidades de cada
membro do conselho de administração, particularmente,
com vista a assegurar a objetividade na tomada de decisão
e de apreciação. Das práticas internas de governação do
conselho de administração deve, ainda, fazer parte um plano
adequado de sucessão.

Artigo 8.º
 Presidência do conselho de administração

1.  O presidente do conselho de administração deve ser eleito
de entre os membros independentes não-executivos do
conselho.

2. O presidente do conselho de administração tem o papel
central de liderar  esse órgão, com vista ao seu
funcionamento adequado e efetivo.

3.   A função de presidente do conselho de administração deve
incluir  a responsabilidade do estabelecimento da agenda
de trabalhos para as reuniões desse órgão, assegurando
que haja tempo suficiente atribuído para a análise dos
pontos inscritos nessa agenda, especialmente se os mesmos
incidirem em decisões estratégicas ou de política de
importância significativa, e a promoção de uma cultura de
abertura e debate através da participação efetiva de
membros executivos e não-executivos e de comunicação
entre eles e, também, com os diretores e com o pessoal-
chave em funções de controlo.

Artigo 9º
Independência e objetividade

O conselho de administração deve estabelecer critérios de
independência claros e objetivos, os quais devem ser atingidos
com um número suficiente de membros desse órgão, com a
finalidade de promover a objetividade na tomada de decisão
pelo mesmo.

Artigo 10.º
Poderes do conselho de administração

1. Com vista à execução devida das suas funções e
responsabilidades, o conselho de administração deve
dispor de poderes bem definidos e que estejam claramente
estabelecidos na legislação ou nos documentos de
constituição da companhia de seguros (tais como, o ato
constitutivo, os estatutos ou as normas organizacionais).

2. No mínimo, devem incluir o poder de obter informações
atempadas e detalhadas relativas à gestão da companhia
de seguros, incluindo o acesso direto às pessoas relevantes
dentro da organização, tais como os diretores e o pessoal-
chave em funções de controlo.
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Artigo 11º
Acesso a recursos

A direção deve facultar os fundos e outros recursos
necessários para que os membros do conselho de
administração desempenhem as respetivas funções e
responsabilidades de uma forma eficiente e eficaz.

Artigo 12º
Delegações de poderes

1.    O conselho de administração, se for considerado apropriado,
pode, face à natureza, dimensão e complexidade das
operações da companhia de seguros, delegar algumas das
atividades ou tarefas associadas com as suas funções e
responsabilidades próprias. Não obstante essas
delegações, o conselho de administração, no seu conjunto,
retém, em última linha, a responsabilidade por essas
atividades ou tarefas delegadas e pelas decisões tomadas,
em conformidade com quaisquer pareceres ou
recomendações efetuadas pelas pessoas ou comissões a
quem as tarefas foram delegadas

.2.  No caso de o conselho de administração proceder a
quaisquer delegações, deve assegurar-se que:

a) a delegação é apropriada;

b) a delegação seja efetuada ao abrigo de um mandato
claro com termos bem definidos, tais como, os que se
refiram aos poderes, responsabilidades e
procedimentos inerentes à delegação, e que seja
apoiada por recursos adequados com vista ao
desempenho efetivo das funções delegadas;

c) não haja nenhuma concentração indevida a qualquer
pessoa ou grupo de indivíduos, proporcionando um
nível de poderes inapropriados e sem restrições, capaz
de influenciar a atividade da companhia de seguros ou
as decisões de gestão;

d) tenha a faculdade de monitorizar e de solicitar relatórios
sobre o desempenho correto das tarefas delegadas; e

e) mantenha a faculdade de revogar a delegação se esta
não for executada devidamente pelo delegado e para
os efeitos previstos naquela e, no caso de ocorrer a
revogação, prever planos de contingência adequados.

Artigo 13.º
Deveres dos membros do conselho de administração

1.  Cada membro do conselho de administração deve:

a)  atuar de boa-fé, honesta e sensatamente;

b)  exercer as suas funções com o devido zelo e diligência;

c)  atuar nos melhores interesses da companhia de seguros
e dos tomadores dos seguros, colocando-os acima dos
seus próprios;

d) formular a sua apreciação com independência e
demonstrar objetividade na sua tomada de decisão,
tendo em atenção os interesses da companhia de
seguros e dos tomadores dos seguros; e

e)   não usar a sua posição para retirar vantagens pessoais
indevidas ou que causem qualquer dano à companhia
de seguros.

2.  Os deveres específicos supramencionados são delineados
para evitar conflitos de interesses que resultem entre os
interesses de cada membro do conselho de administração
e os da companhia de seguros e os dos tomadores dos
seguros.

3. A companhia de seguros deve inserir esses deveres no
regulamento do conselho de administração ou no mandato
contendo os termos do compromisso de cada um dos seus
membros.

4.  Cada membro do conselho de administração deve conhecer
a natureza e o âmbito dos seus deveres e o impacto destes
na forma como cada um deles desempenha as suas
respetivas funções e responsabilidades. Cada membro do
conselho de administração deve considerar a sua
capacidade de desempenhar as suas funções e
responsabilidades na forma como, razoavelmente, seria
expectável de uma pessoa prudente colocada em posição
similar. Esse membro deve atuar totalmente informado e,
para este efeito, deve procurar, de forma contínua, obter
informações, quando for necessário.

5.  Quando um membro do conselho de administração de uma
companhia de seguros for membro de outro órgão similar
de qualquer outra entidade, dentro ou fora do grupo em
que a companhia de seguros se integra, devem existir
procedimentos claros e bem definidos que determinem que
aquele membro deve atuar na defesa dos melhores
interesses da companhia de seguros, colocando estes e os
dos tomadores dos seguros acima dos interesses de
qualquer outra entidade e dos seus próprios.

6. Os procedimentos referidos no número anterior podem
incluir uma divulgação apropriada e, em certos casos, a
aprovação pelos acionistas dessas regras sobre
sobreposição de funções.

7.   No caso de ocorrer um conflito substancial com os interesses
da companhia de seguros, o membro do conselho de
administração envolvido deve, imediatamente, revelar esse
conflito ao conselho de administração e, se for considerado
apropriado, também às partes interessadas em relação ao
conflito em causa, sendo-lhe exigido que não vote ou tome
quaisquer decisões em todas as matérias em que o mesmo
detenha um interesse.

Artigo 14.º
Sistemas e funções para a gestão de riscos e controlo

interno

1.  O conselho de administração da companhia de seguros
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deve supervisionar a elaboração e implementação de
sistemas e funções sólidos e adequados para a gestão de
riscos e controlo interno.

2.   É responsabilidade do conselho de administração garantir
que a companhia de seguros disponha de sistemas e
funções apropriadas para a gestão de riscos e controlo
interno, e que efetue a sua fiscalização com o objetivo de
assegurar que esses sistemas e funções funcionam de uma
forma efetiva, conforme o planeado.

 3.  Os sistemas e funções em apreço devem não só abranger
os riscos prudenciais, mas também a gestão dos riscos
comerciais.

Artigo 15.º
Política e práticas remuneratórias

O conselho de administração da companhia de seguros deve:

a) adotar e fiscalizar a efetiva execução de uma política
remuneratória que não estimule a subscrição de riscos
excessivos ou inapropriados, e que a mesma esteja em
sintonia com a apetência para o risco da companhia de
seguros e os interesses de longo-prazo desta última,
prestando também atenção aos interesses das partes
interessadas; e

b) garantir que essa política remuneratória, no mínimo,
abranja os indivíduos que sejam membros do conselho
de administração, diretores, pessoal-chave em funções
de controlo e outros trabalhadores cujas ações possam
ter um impacto relevante na exposição aos riscos pela
companhia de seguros.

Artigo 16.
ºEstratégia remuneratória global e sua fiscalização

1.  Como parte integrante de uma efetiva gestão de riscos, a
companhia de seguros deve adotar e prosseguir uma
política remuneratória prudente e eficaz. Essa política não
deve encorajar quaisquer indivíduos, particularmente, os
membros do conselho de administração, os diretores, e o
pessoal-chave em funções de controlo, a assumir riscos
inapropriados ou excessivos, especialmente quando esteja
prevista a atribuição de uma remuneração variável baseada
no grau de desempenho.

2.  Os membros do conselho de administração, particularmente,
os que integrem a comissão de remunerações, quando esta
existir, devem, coletivamente, ter requisitos de competência
para tomarem decisões informadas e apreciações
independentes na adequação da política remuneratória da
companhia de seguros. Essas competências devem incluir
determinadas matérias, entre as quais, a cabal compreensão
da relação entre os riscos e as práticas remuneratórias. A
comissão de remunerações, se estiver estabelecida, deve
ter uma representação adequada de membros não-
executivos com vista a conferir objetividade na tomada de
decisão.

3.  O conselho de administração, em última linha, deve procurar

que a política e as práticas remuneratórias globais sejam
consistentes com a apetência para o risco e os interesses
de longo-prazo da companhia de seguros e das partes
interessadas. Para este efeito, o conselho de administração
deve prestar especial atenção a elementos relevantes da
política e estrutura remuneratórias, nomeadamente:

a) às componentes da política remuneratória global,
particularmente o uso e o equilíbrio entre as
componentes fixas e variáveis e a previsão da
concessão de outros benefícios;

b) aos critérios de desempenho e a sua aplicação para os
efeitos de determinar os pagamentos das remunerações;

c)  à remuneração individual dos membros do conselho de
administração e dos diretores, incluindo a do diretor-
geral; e

 d) a quaisquer relatórios ou divulgações sobre as práticas
remuneratórias comunicadas ao supervisor ou ao
público em geral.

4. O conselho de administração deve garantir que, na
estruturação, implementação e exame da política
remuneratória da companhia de seguros, o processo de
tomada de decisão identifique e seja capaz de gerir conflitos
de interesses, assegurando-se que o mesmo esteja
devidamente documentado. Relativamente a decisões
sobre remunerações, nenhum membro do conselho de
administração deve ficar numa situação de conflitos de
interesses reais ou aparentes.

5.   O conselho de administração deve, ainda, assegurar-se
que o pessoal-chave em funções de controlo é envolvido
na definição da política remuneratória e no seu processo
de monitorização para garantir  que as práticas
remuneratórias não criem incentivos para a tomada de riscos
excessivos ou inapropriados e que sejam prosseguidas de
forma consistente com as políticas estabelecidas,
promovendo, através da organização, o alinhamento dos
riscos e recompensas.

6.     Deve ser mitigado o potencial para a emergência de conflitos
de interesses que possam comprometer a integridade e
objetividade do pessoal em funções de controlo. Esse
objetivo pode ser concretizado por diversas formas, entre
as quais fazendo que a sua remuneração:

a)  esteja predominantemente baseada no efetivo
cumprimento dos objetivos adequados a essas funções
de controlo. Quaisquer medidas respeitantes ao
desempenho do pessoal em funções de controlo devem
traduzir o equilíbrio correto entre as avaliações
objetivas do contexto do controlo (por exemplo, a
condução da relação entre as funções de controlo e a
gestão executiva) e as análises elaboradas pelas
funções de controlo, abrangendo o seu impacto, a
qualidade e a eficiência no apoio à fiscalização dos
riscos. Essas medidas “outputs” podem incluir
recomendações efetuadas e estabelecidas para reduzir
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os riscos, diminuição no número de falhas no
cumprimento de normas regulamentares e internas, bem
como as medidas adotadas para retificar, de imediato,
as falhas detetadas, como resultado de análises
externas quanto à qualidade da prestação de serviços
e as perdas recuperadas ou evitadas através de
auditorias em áreas de alto risco;

b) não esteja ligada ao desempenho de quaisquer unidades
de estrutura que estejam sujeitas ao seu controlo ou
fiscalização; e

c)  seja adequada em termos de pacote global para atrair e
reter pessoal com as aptidões, conhecimentos e
especializações exigidas, com vista a incentivar o
exercício dessas funções de controlo de uma forma
efetiva e para melhorar a sua competência e
desempenho.

7.   Quando qualquer função de controlo for atribuída a terceiros,
os termos da fixação dos honorários, ao abrigo do contrato
de prestação de serviços, devem ser consistentes com os
objetivos e parâmetros aprovados para a política
remuneratória da companhia de seguros

Artigo 17.º
Remuneração variável

1. A remuneração variável deve ser estabelecida com base no
desempenho, usando medidas de avaliação de
desempenho individual, da unidade de estrutura ou de
grupo, que não criem incentivos para a tomada de riscos
inapropriados.

2.  Tendo em vista harmonizar, da melhor forma, os incentivos
baseados no desempenho com a criação de valor a longo-
prazo e o horizonte temporal dos riscos para os quais a
companhia de seguros possa ficar exposta, deve ser
conferida particular atenção aos seguintes aspetos:

a) deve haver uma combinação apropriada de componentes
fixas e variáveis, com um conjunto de parâmetros
adequados permitindo a alocação do pagamento em
dinheiro versus outros tipos de remunerações, como
ações;

b) uma componente variável ligada ao desempenho que
seja muito elevada em relação à componente fixa pode
tornar difícil à companhia de seguros reduzir ou eliminar
a concessão de bónus num exercício financeiro em que
essa entidade apresentar um desempenho negativo;

c) a recompensa pelo desempenho deve incluir um
ajustamento para riscos relevantes atuais e futuros
associados com aquele. Na medida em que o horizonte
temporal do desempenho e dos riscos associados
podem não coincidir, a avaliação do primeiro, quando
for possível, deve ser estabelecida num quadro
plurianual com a finalidade de se garantir que o processo
de avaliação se baseia em prazo mais alargado;

d) se a componente variável da remuneração for

significativa, a sua maior parte deve ser adiada para um
período apropriado e específico. O período de
diferimento deve tomar em atenção o quadro temporal
em que os riscos associados com o desempenho em
apreço se possam concretizar (como o custo de capital
necessário para os riscos assumidos e as incertezas
associadas à temporização e probabilidade de
ocorrência de receitas e despesas futuras). O período
de diferimento aplicado pode variar, dependendo do
nível de antiguidade ou da responsabilidade dos
indivíduos em causa e da natureza dos riscos a que a
companhia de seguros está exposta;

e) a atribuição de bónus deve conter disposições que
permitam à companhia de seguros, em certas
circunstâncias, aplicar cláusulas de penalização ou de
reembolso no caso de desempenho fraco ou negativo
da seguradora que seja imputável à tomada de riscos
excessivos pelo pessoal em causa; ef)não devem ser
proporcionados bónus garantidos, atendendo que essa
prática não é consistente com uma gestão dos riscos
sólida e com a atribuição de recompensas por
desempenho.

3.   A componente variável deve ficar sujeita a limites prudentes,
ao abrigo da política remuneratória, os quais devem ser
consistentes com a estratégia de gestão de capital da
companhia de seguros e a sua capacidade para manter
uma base sólida de capital, atendendo aos objetivos
internos para o capital dessa entidade ou aos requisitos
regulamentares de capital ou fundos próprios aplicáveis.

4. O critério de desempenho aplicável às componentes variáveis
da remuneração deve promover uma avaliação completa
do desempenho quanto ao ajustamento dos riscos. Para
esse efeito, deve ser conferida particular ênfase à
necessidade do critério de desempenho:

a)  ser claramente definido e objetivamente mensurável;

b)  ser baseado não apenas em critérios financeiros, mas
também em critérios não-financeiros, conforme se julgar
conveniente (tais como, o cumprimento das normas
regulamentares e internas, a concretização dos
objetivos quanto à gestão de riscos, bem como a
observância de padrões de conduta de mercado e o
tratamento justo dos tomadores dos seguros e dos
reclamantes);

c)  tomar em conta não somente o desempenho individual,
mas também o desempenho da unidade de estrutura
em causa, quando tal for considerado relevante, bem
como os resultados globais da companhia de seguros
e os do grupo; e

d) não tratar os critérios de crescimento ou quantidade
isolados dos outros critérios de desempenho.
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Artigo 18.º
Pagamento de indemnizações especiais por despedimento

1.  No caso de uma companhia de seguros proporcionar
pagamentos discricionários por cessação do contrato
(“pagamento de indemnizações especiais por
despedimento”, algumas vezes referida também por
“paraquedas dourados”), esses pagamentos devem ser
objeto de controlos e limites apropriados de governação.

2.  Em qualquer caso, esses pagamentos devem estar em
sintonia com a situação financeira global da companhia de
seguros e o seu desempenho durante um horizonte tempo-
ral apropriado. Não devem ser efetuados pagamentos de
indemnizações especiais por despedimento no caso de
problemas financeiros graves da companhia de seguros,
ou ameaça daqueles ocorrerem, particularmente se as ações
do indivíduo em apreço tenham contribuído para essa
situação problemática.

Artigo 19.º
Obrigação de apresentar relatórios financeiros fidedignos

e transparentes

1. O conselho de administração deve assegurar a existência de
um processo fidedigno para a apresentação de relatórios
financeiros para o público em geral e para fins de
supervisão, o qual deve ser sustentado por regras e
responsabilidades claramente definidas para o conselho
de administração, diretores e auditor externo.

2.  O conselho de administração é responsável pela existência
de sistemas e controlos adequados, com o objetivo de
garantir que os relatórios financeiros da companhia de
seguros evidenciem uma avaliação equilibrada e correta
da atividade da mesma e a sua situação financeira geral e
viabilidade numa base contínua. Ao executar essa
responsabilidade, o conselho de administração pode
constituir uma comissão de auditoria com essa finalidade.
O conselho de administração, no seu conjunto,
desempenha essas funções, as quais incluem:

a) a fiscalização das demonstrações financeiras, relatórios
financeiros, e dos processos de divulgação;

b)  a monitorização no sentido de verificar se as políticas e
práticas contabilísticas da companhia de seguros estão
a ser prosseguidas conforme o planeado;

c) a fiscalização do processo de auditoria (abrangendo a
auditoria externa e as análises da auditoria interna sobre
os controlos da efetivação dos relatórios financeiros
da companhia de seguros) e a apreciação das
recomendações dos auditores sobre situações
detetadas;

d)  a fiscalização dos processos referentes ao recrutamento,
remoção e avaliação do desempenho e independência
do auditor externo designado, com a finalidade de
garantir que este é detentor de conhecimentos,
aptidões, especializações e integridade, e que dispõe
dos recursos necessários para efetuar a auditoria; e

e) a investigação das circunstâncias relacionadas com a
demissão ou a destituição do auditor externo,
assegurando que são tomadas medidas imediatas com
vista a mitigar quaisquer riscos que tenham sido
identificados respeitantes à integridade do processo
de apresentação das demonstrações financeiras.

3. É particularmente importante que o conselho de
administração acautele e promova um relacionamento
efetivo com o auditor externo e, para este efeito, deve
assegurar-se que:

a)  os termos do contrato com o auditor externo sejam
claros e apropriados quanto ao âmbito da auditoria e
aos recursos exigidos para a efetuar e especificar o
nível dos respetivos honorários a serem pagos;

b)  o auditor assuma uma responsabilidade específica, ao
abrigo dos termos do contrato, para efetuar a auditoria
em conformidade com os padrões de auditoria
aplicáveis;

c)  existam políticas adequadas e um processo que garanta
a independência do auditor externo, abrangendo
políticas e processos que realcem o cumprimento por
aquele dos padrões éticos e profissionais aplicáveis,
bem como as restrições e as condições para a previsão
de outros serviços que não de auditoria, os quais
devem ser objeto de aprovação pelo conselho de
administração, ou para a rotação periódica de
associados ou de firma, conforme se considerar
apropriado, e garantias com vista a eliminar ou reduzir,
até um nível aceitável, ameaças identificadas quanto à
independência do auditor externo;

d)  haja diálogo adequado com o auditor externo sobre o
âmbito e o período de realização da auditoria para efeitos
de perceção das matérias inerentes aos riscos, e a
prestação de informações que sejam relevantes para a
auditoria, nomeadamente sobre o contexto em que a
companhia de seguros opera e quaisquer áreas para as
quais o conselho de administração possa solicitar
procedimentos específicos a serem prosseguidos pelo
auditor externo, seja como parte separada ou como
extensão do contrato de auditoria;

e)  não haja restrições ao acesso, pelo auditor externo, às
informações e pessoas da companhia de seguros que
sejam necessárias para realizar a auditoria; e

f)  no final do ciclo de auditoria, haja uma avaliação da
eficácia do processo de auditoria externa.

4.   O conselho de administração deve também ter a perceção
quanto ao tipo de abordagem do auditor externo em relação
aos controlos internos relevantes para a auditoria. Isto
inclui a avaliação do relacionamento entre o auditor externo
e as funções de auditoria interna e atuarial em ordem a
estabelecer o grau de fidedignidade que o conselho de
administração possa retirar do relatório do auditor externo.

5.O conselho de administração deve exigir que lhe sejam
comunicadas, imediatamente, quaisquer informações
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referentes a fraquezas ou deficiências nos controlos
internos das quais o auditor externo tenha tomado
conhecimento, tendo em vista assegurar  que são
prontamente retificados os resultados e as observações
significativas relativas a fraquezas ou deficiências
detetadas no processo de apresentação das demonstrações
financeiras o que pode ser consubstanciado por um
processo formal de análise e monitorização do tratamento
conferido às recomendações do auditor externo.

6.  Devem ser tomadas ações apropriadas pelo conselho de
administração quando surjam dúvidas quanto à fiabilidade
do parecer do auditor externo, como uma certificação
independente dos relatórios financeiros internos e dos
processos respeitantes aos controlos da companhia de
seguros.

7.    Durante o ciclo de auditoria, devem realizar-se reuniões
regulares entre o conselho de administração e o auditor
externo.

Artigo 20.º
Transparência e comunicações

1.  O conselho de administração da companhia de seguros
deve dispor de sistemas e controlos com vista a assegurar
uma comunicação apropriada, atempada e efetiva, com o
BCTL e as partes interessadas relevantes, quanto à
governação daquela entidade.

2.  As comunicações com o BCTL e as outras partes
interessadas devem promover um compromisso efetivo em
relação ao governo societário da companhia de seguros,
tendo em vista possibilitar uma opinião informada a respeito
da eficácia do conselho de administração e dos diretores
na gestão da companhia de seguros.

3.   Sem prejuízo de quaisquer obrigações razoáveis de ordem
comercial sensível e de privacidade ou confidencialidade
que sejam aplicáveis, a comunicação da companhia de
seguros sobre as suas políticas e estratégias deve incluir a
prestação de determinadas informações às partes
interessadas, tais como:

a)  os objetivos estratégicos globais da companhia de
seguros, abrangendo as linhas de negócio atuais e
prospetivas e a forma como estão a ser ou vão ser
concretizadas;

b) as estruturas do governo societário da companhia de
seguros, tais como, a afetação das responsabilidades
de gestão e fiscalização entre o conselho de
administração e os diretores, as estruturas
organizacionais, incluindo as linhas de comunicação;

c)  os membros do conselho de administração e de quaisquer
comissões deste órgão, incluindo as suas respetivas
qualificações, histórico, outras posições detidas por
esses membros e as informações necessárias para aferir
a sua independência;

d)  os processos em vigor para o conselho de administração
avaliar o seu próprio desempenho e quaisquer medidas
tomadas para melhorar esse desempenho;

e) a arquitetura geral, bem como a implementação e
funcionamento da política remuneratória;

f)   as participações qualificadas e as estruturas do grupo,
e quaisquer alianças e associações a outras entidades;
e

g)  as transações relevantes entre as partes relacionadas e
a companhia de seguros.

4.  Para efeitos de supervisão, o BCTL pode solicitar
informações mais detalhadas e adicionais respeitantes à
governação da companhia de seguros.

5.  As divulgações de informações sobre as remunerações
devem ser suficientes para permitir às partes interessadas
avaliarem como o sistema remuneratório se relaciona com
os riscos e se está a ser executado conforme o planeado.
Essas informações relevantes podem abranger:

a) a aplicação de ajustamentos nos riscos, incluindo
exemplos de como, da aplicação da correspondente
política, resultam esses ajustamentos na remuneração
dos trabalhadores de diferentes níveis;

b) a forma como a remuneração está relacionada com o
desempenho (quer de resultados financeiros quer
relacionados com outras métricas de desempenho) ao
longo do tempo; e

c) os princípios de avaliação respeitantes aos instrumentos
remuneratórios.

6.  Em ordem a permitir que o BCTL e as partes interessadas
sejam capazes de avaliar o impacto financeiro da política
remuneratória, devem-lhes ser  disponibilizadas
informações quantitativas apropriadas, podendo as
mesmas abranger:

a)o custo total das remunerações atribuídas no período,
desdobrado pelas suas principais componentes, como
a retribuição-base, os bónus variáveis e os benefícios
de longo-prazo;

b) o montante total inscrito a título de remunerações
diferidas;

c) os ajustamentos ao rendimento líquido no exercício em
apreço, respeitantes às remunerações atribuídas em
períodos anteriores;

d) o custo total de todos os pagamentos de prémios para
ingresso na companhia de seguros (“sign-on pay-
ments”) efetuados no período em apreço e o número de
indivíduos a que se referem; e

e)  o custo total de todos os pagamentos de indemnizações
especiais por despedimento efetuados no período em
apreço e o número de indivíduos a que se referem.

7. Estas importâncias devem ser analisadas por tipo de
instrumentos (p.e., numerário, ações, opções sobre ações,
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etc.), conforme o que for aplicável e de uma forma que seja
consistente com os elementos-chave da política
remuneratória.

8. A divulgação de informações sobre ao governo societário
deve ser feita numa base regular e atempada (por exemplo,
pelo menos uma vez por ano).

Artigo 21.º
Comissão de auditoria

1. A comissão de auditoria é constituída por, pelo menos, três
membros eleitos, não devendo nenhum deles ser membro
do conselho de administração.

2.  O período do mandato não deve exceder dois anos, sendo
renovável por iguais períodos de tempo, e as suas
responsabilidades incluem:

a)  apoiar o conselho de administração no sentido de se
assegurar que na companhia de seguros há um
processo fidedigno e transparente na apresentação de
relatórios financeiros;

b)  fiscalizar a eficácia da função de auditoria interna da
companhia de seguros, devendo, no mínimo incluir:

i.      a revisão e a aprovação do âmbito, dos procedimentos,
e da frequência do exercício de auditoria;

ii.     a revisão dos relatórios de auditoria-chave, garantindo
que os diretores tomam atempadamente as medidas
corretivas necessárias face às deficiências detetadas
no controlo, ou na não observância da legislação e de
normas regulamentares, das políticas e de outros
problemas identificados pela auditoria interna e por
outras funções de controlo

iii. registar as divergências significativas entre o
responsável pela auditoria interna e a restante equipa
de direção, independentemente de já terem sido
sanadas, em ordem a identificar o impacto que essas
divergências possam ter tido no processo de auditoria
e nas conclusões desta; eiv. estabelecer um
mecanismo de avaliação do desempenho e eficácia da
função de auditoria interna.

c)  promover a qualidade de auditoria através da supervisão
do auditor externo, em conformidade com as
expectativas constantes no documento de política de
auditoria externa, devendo, no mínimo, incluir:

i.    recomendações ao conselho de administração sobre a
nomeação, demissão e remuneração do auditor externo;

ii.    monitorizar e avaliar a independência do auditor externo,
nomeadamente através da aprovação da prestação de
serviços que não sejam de auditoria;

iii.  monitorizar e avaliar a eficácia do auditor externo,
incluindo a realização de reuniões com este, pelo menos
anualmente, sem a presença dos diretores;

iv.  manter comunicações regulares, atempadas, abertas e
francas com o auditor externo, e solicitar a este que
reporte à comissão de auditoria sobre matérias que lhe
tenham merecido realce; e

v.  assegurar que os diretores tomaram as medidas
corretivas necessárias atempadamente para corrigir as
conclusões da auditoria externa e seguir as suas
recomendações.

d)   analisar e atualizar o conselho de administração sobre
todas as transações com partes relacionadas;

e)  analisar a precisão e a adequação da declaração do
presidente constante do relatório do conselho de
administração, bem com das divulgações sobre o
governo societário, relatórios financeiros provisórios
e anúncios preliminares respeitantes à preparação dos
documentos financeiros;

f)  monitorizar a observância da política do conselho de
administração sobre conflitos de interesses;

g)  rever pareceres de terceiros sobre o desenho e eficácia
do quadro de controlo interno da companhia de
seguros; e

h)  a comunicação ao conselho de administração e ao BCTL,
sobre matérias significativas relativamente ao processo
de apresentação das demonstrações financeiras,
incluindo as circunstâncias relacionadas com a
demissão ou destituição do auditor externo e as ações
tomadas para resolver ou mitigar os riscos identificados
no reporte financeiro.

CAPÍTULO III

COMISSÕES DE APOIO AO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO

Artigo 22.º
Comissões de apoio ao conselho de administração

1.  Tendo em vista a efetiva execução das responsabilidades
do conselho de administração, este deve avaliar se o
estabelecimento de comissões de apoio a esse órgão é
apropriado.

2. As comissões de apoio que, habitualmente, são
estabelecidas, incluem a de nomeações, remunerações,
ética/conformidade, gestão das reclamações dos clientes
e gestão de riscos.

3.  No caso de serem estabelecidas comissões, as mesmas
devem ter mandatos claramente definidos, deter autoridade
para o desempenho das suas funções, bem como o grau de
independência e a objetividade apropriadas, de acordo com
o papel da comissão em apreço.

4. Se houver sobreposição de funções, o conselho de
administração deve assegurar-se que aquela não
compromete a integridade e a  eficácia das mesmas. Em
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todos os casos, o conselho de administração permanece,
em última linha, responsável pelas matérias delegadas às
comissões.

Artigo 23.º
Comissão de nomeações

As responsabilidades da comissão de nomeações podem
incluir:

a)  efetuar recomendações ao conselho de administração a
respeito da nomeação ou renovação dos respetivos
membros, que sejam consistentes com os critérios
apropriados estabelecidos para os seus perfis
profissionais e com quaisquer planos de sucessão, com
o objetivo de que o conselho, coletivamente e
individualmente, continue a atingir os níveis-alvo de
competência e independência.

b)  aconselhar o conselho de administração a respeito das
responsabilidades dos seus membros;

c)  propor um mecanismo para a avaliação formal da eficácia
do conselho de administração no seu conjunto, bem
como das contribuições individuais de cada membro;

d) efetuar recomendações ao conselho de administração a
respeito do plano de sucessão para o diretor-geral e
gestão sénior, tendo em atenção os princípios de
desenvolvimento de gestão;

e) fornecer opinião sobre o estado do desenvolvimento de
gestão e dos planos de sucessão para as posições-
chave, bem como a gestão geral de talento da companhia
de seguros (ver  também a parte que rege a
responsabilização do conselho de administração,
abaixo); e

f)   assegurar que todos os membros das comissões recebem
formação contínua conforme determinado para os
mesmos, tendo em vista o cumprimento das respetivas
funções.

Artigo 24.º
Comissão de remunerações

As responsabilidades da comissão de remunerações podem
incluir:

a) Propor uma abordagem sobre remunerações e políticas
relacionadas para a companhia de seguros, que
habitualmente abrangem:

(i) a política remuneratória e a sua estrutura, incluindo a
política para a aprovação respeitante ao nível e
composição das remunerações; e

(ii) as componentes das remunerações, tais como o montante
da remuneração fixa, outras remunerações variáveis,
direitos a pensões, indemnizações por despedimento e
quaisquer outras formas de compensação e benefícios,
bem como os critérios de desempenho e a sua aplicação.

b)  Preparação de relatórios sobre remunerações ou de

outras divulgações obrigatórias ou facultativas sobre
práticas de atribuição de compensações;

c) Revisão e realização de recomendações referentes às
remunerações específicas dos membros do conselho
de administração, do diretor-geral, e da direção; e

d) Assegurar que a abordagem sobre as remunerações é
consistente com o desempenho e o quadro de gestão
dos riscos da companhia de seguros.

Artigo 25.º
Comissão de conformidade

As responsabilidades deste tipo de comissão podem incluir

a) monitorizar a função de observância e o perfil de risco
da companhia de seguros a respeito do cumprimento
da legislação e regulamentação, bem como das políticas
internas, incluindo do código de ética ou conduta
dessa entidade;

b)  receber os relatórios sobre as matérias supra
mencionadas e de atividades proactivas de observância
com o objetivo de elevar a capacidade da companhia
de seguros para cumprir com as suas obrigações legais
e éticas (tais como, em matéria de comunicações e
formação do conselho de administração, diretores e
outros trabalhadores na função de conformidade), bem
como rececionar relatórios sobre deficiências detetadas,
lapsos, transgressões e infrações, bem como sobre os
controlos ou outras medidas na deteção dessas falhas
e na forma de as sanar;

c) supervisionar e monitorizar as matérias que forem
reportadas através de denúncia anónimas ou de
mecanismos confidenciais da companhia de seguros,
efetuadas por trabalhadores ou outras pessoas, em
relação a preocupações sobre a observância ou
referentes a falhas ou transgressões potenciais;

d) aconselhar o conselho de administração sobre os efeitos
do exposto anteriormente sobre a conduta da companhia
de seguros no exercício da sua atividade e apoiar esse
órgão a adotar a mensagem correta desde o topo,
através de comunicação, ou apoiando a comunicação,
em toda a companhia de seguros, sobre a importância
da ética e da conformidade;

e) aprovar os programas de conformidade, rever a sua
eficácia, numa base regular, e ocupar-se de quaisquer
assuntos ou matérias de conformidade materiais;

f)  identificar e compreender a legislação e regulamentação,
bem como as suas alterações, que possam ser
aplicáveis à companhia de seguros e que possam ter
um impacto nas operações desta entidade;

g) conduzir análises de risco de conformidade;

h) preparar um código de conduta para aprovação do
conselho de administração e gerir a sua implementação
e o seu cumprimento;
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i) preparar políticas sobre conformidade, bem como os
procedimentos e controlos relacionados, e proceder à
sua implementação;

j) planear comunicações, formações e outras estratégias
para elevar a sensibilidade quanto à importância da
ética e conformidade, bem como a consciência dos
trabalhadores em termos da sua competência em áreas
específicas de obrigações legais e de supervisão;

k)  colocar em funcionamento mecanismos com o objetivo
de encorajar e simplificar o reporte dos trabalhadores
sobre preocupações relativas a conformidade ou
transgressões potenciais, devendo estes mecanismos
ser acompanhados por uma política de não retaliação
contra os trabalhadores que participem esses factos
em boa-fé;

l) elaborar meios para auxiliar a deteção, investigação e
resolução de quaisquer deficiências ou violações a nível
da conformidade, e apoiar os trabalhadores em relação
a obrigações específicas ao abrigo das leis aplicáveis,
regulamentos e procedimentos internos;

m) rever regularmente a adequação do sistema e esforços
gerais de conformidade; e

n) reportar, regularmente, ao conselho de administração,
com relação ao progresso em todos os pontos
anteriores, bem como sobre assuntos ou violações
específicas no âmbito da conformidade.

Artigo 26.º
Comissão de gestão de riscos

As funções da comissão de gestão de riscos podem incluir:

a)  apoiar o conselho de administração no funcionamento
efetivo do sistema de gestão de riscos através da
realização de análises especializadas e análises
qualitativas;

b)  manter uma visão agregada e de todo o grupo quanto
ao perfil de risco da companhia de seguros, para além
de uma perspetiva individualizada;

c)  reportar ao conselho de administração os pormenores
das exposições aos riscos e as ações que foram tomadas
(ou deveriam ser tomadas) para gerir essas exposições;

 d) aconselhar o conselho de administração a respeito das
decisões da gestão dos riscos relacionadas com as
matérias estratégicas e operacionais, tais como, a
estratégia empresarial, fusões e aquisições, bem como
projetos relevantes e investimentos;

e) projetar e implementar o modelo interno;

f) testar e validar o modelo interno;

g) documentar o modelo interno e quaisquer alterações
posteriores;

h)  informar o conselho de administração e direção sobre o
funcionamento do modelo interno, sugerir limitações
quanto ao quadro da gestão de riscos e o impacto
potencial resultante na prática dessas limitações na
gestão de riscos. Manter o conselho de administração
e a direção informados sobre os esforços levados a
cabo para solucionar as falhas previamente
identificadas;

i)  analisar o desempenho do modelo interno e preparar
relatórios sumários; e

j) manter contacto com o supervisor sobre o modelo interno,
    se for considerado necessário e apropriado
.

CAPÍTULO IV
DIRECÇÃO

Artigo 27.º
Deveres dos diretores

1.   O conselho de administração deve estabelecer políticas e
procedimentos adequados para garantir que os diretores:

a)  executem, de forma adequada, as operações diárias da
companhia de seguros, de acordo com as estratégias,
políticas e procedimentos da mesma;

b) perfilhem uma cultura de gestão de riscos sólida, de
conformidade, e de tratamento justo dos clientes;

c) proporcionem informações adequadas e atempadas ao
conselho de administração, no sentido de permitir a
este a execução dos seus deveres e funções, incluindo
a monitorização e o exame do desempenho da
companhia de seguros e da sua exposição aos riscos,
bem como o desempenho dos diretores; e

d) facultem às partes interessadas relevantes e ao BCTL as
informações exigidas para efeitos de cumprimento das
obrigações legais aplicáveis à companhia de seguros
ou aos diretores.

2.  Os diretores devem implementar sistemas e controlos
apropriados para assegurar que, de uma forma efetiva,
prossigam a gestão diária da atividade da companhia de
seguros em ordem ao cumprimento dos objetivos e
estratégias desta entidade e, em particular, em conformidade
com os níveis estabelecidos de tolerância aos riscos e
consistentes com as políticas internas. Esses sistemas e
controlos devem abranger:

a) um processo claro e transparente para o recrutamento
de indivíduos com competências e integridade
apropriadas para executar funções de direção, o qual
deve incluir o planeamento da sucessão, a formação
profissional contínua e os procedimentos para a
cessação de funções;
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b) as linhas claras de responsabilização e os canais de
comunicação entre os diretores e pessoal-chave em
funções de controlo;

c) os procedimentos próprios para a delegação de funções
pelos diretores e a monitorização do modo como as
funções delegadas são desenvolvidas, para avaliar se
as mesmas estão a ser desempenhadas de uma forma
efetiva e conveniente e em conformidade com os
mesmos princípios que se aplicam às delegações pelo
conselho de administração;

d) os padrões de conduta e os códigos de ética para os
diretores e outro pessoal com vista a promover uma
cultura de gestão dos riscos sólida e de conformidade,
os quais podem incluir os procedimentos para gerir os
conflitos de interesses, e a efetiva implementação
desses padrões e códigos, numa base contínua;

e) os canais próprios de comunicação, incluindo linhas
claras de reporte, entre os indivíduos a exercer funções
de direção e o conselho de administração, incluindo
disposições de proteção de denúncias, e da sua efetiva
implementação; e

f)  as estratégias de comunicação com o BCTL e as partes
interessadas que incluam a identificação das matérias
que devem ser divulgadas e como essa divulgação deve
ser efetuada.

3. A direção deve igualmente garantir que existem
procedimentos adequados para avaliar a eficácia do
seu desempenho em relação aos objetivos de
desempenho estabelecidos pelo conselho de
administração. Para este efeito, devem ser efetuadas
avaliações do seu desempenho, pelo menos
anualmente, no que respeita aos objetivos fixados,
preferencialmente por uma parte independente, por uma
função de controlo ou pelo próprio conselho de
administração. Quaisquer inadequações ou lacunas que
forem identificadas devem ser tratadas e relatadas, de
imediato, ao conselho de administração.

4. A direção deve também desenvolver controlos internos
sólidos. Estes não devem interferir com as atividades
que as funções de controlo prosseguem no exercício
legítimo das suas responsabilidades, incluindo as que
proporcionam uma perspetiva independente sobre
governação, riscos, conformidade e matérias de
controlo relacionadas.

Artigo 28.º
Nomeações e destituições da direção

1.  O diretor-geral deve ser eleito de entre os membros
executivos do conselho de administração da companhia
de seguros.

2. O diretor-geral deve dedicar o seu tempo integral ao serviço
da companhia de seguros, exceto se o BCTL aprovar de
outra forma por escrito.

3.  O BCTL pode permitir que o diretor-geral assuma um cargo
de responsabilidade fora da companhia de seguros caso o
BCTL considerar que a posição proposta não:

a)   cria conflitos potenciais de interesses nem toma muito
tempo profissional ao diretor-geral; e

b)  resulte em posições de direção em mais de cinco
entidades para além da companhia de seguros.

4.  Uma companhia de seguros deve ter um plano adequado de
sucessão para os diretores e processos definidos para:

a) a nomeação e demissão do diretor-geral e de outros
quadros superiores; e

b) a avaliação dos candidatos em função dos requisitos
estabelecidos pela companhia de seguros nos termos
das disposições legais e regulamentares aplicáveis.

5.  Cada membro da direção deve ser objeto de avaliação em
função dos requisitos mínimos relevantes, pelo menos, uma
vez por ano, pela companhia de seguros.

6.    A companhia de seguros não deve apresentar uma proposta
de nomeação ou renovação do diretor-geral, exceto se o
conselho de administração considerar que o candidato
reúne, na íntegra, os requisitos mínimos estabelecidos na
Lei dos Seguros.

7.   Exceto se tiver obtido a aprovação por escrito do BCTL:

a)  a companhia de seguros não deve publicitar a nomeação
proposta para o cargo de diretor-geral; e

b) o diretor-geral, cujo mandato tenha terminado e a sua
renomeação tenha sido proposta, deve cessar
imediatamente o exercício dessas funções e de atuar
nessa capacidade, incluindo de usar o título em apreço,
até que seja eleito novo diretor-geral.

Artigo 29º
Análise pelo supervisor

1.  O BCTL pode determinar à companhia de seguros que
demonstre a adequação e a eficácia do seu regime de
governo societário.

2.  O conselho de administração e os diretores da companhia
de seguros têm de demonstrar que preenchem os requisitos
aplicáveis sobre o governo societário consistentes com
os estes padrões, numa base contínua.

 3. Para efeitos do número anterior, o BCTL procederá à
avaliação do quadro global de governo societário  da
companhia de seguros, incluindo das políticas e práticas
remuneratórias, no sentido de verificar o seu efetivo
cumprimento e se o mesmo mantém-se adequado, através
de inspeções periódicas às instalações da companhia de
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seguros e/ou outros exames (incluindo os de natureza de
análise documental ou “off-site”), conforme se julgar
apropriado à natureza, dimensão e complexidade das
operações da companhia de seguros e ao perfil de risco
desta entidade.

CAPÍTULO V

CONTROLO INTERNO

Artigo 30.º
Reconhecimento e avaliação dos riscos

1.  As companhias de seguros devem estabelecer um sistema
de controlo interno e de gestão de riscos que seja capaz de
reconhecer e avaliar, de forma contínua, os riscos relevantes
que possam afetar o seu desempenho e a sua situação
financeira.

2.   A avaliação deve abranger todos os com que uma companhia
de seguros se defronta numa base consolidada (incluindo
os riscos de subscrição, os riscos de resseguro, os riscos
de investimento, os riscos geográficos, os r iscos
operacionais e os riscos legais).

3.  Os controlos internos devem ser revistos quando for
considerado necessário tendo em vista proceder ao
tratamento de quaisquer riscos novos ou anteriormente
não identificados.

Artigo 31.º
Auditoria interna

1. As companhias de seguros devem estabelecer uma função
de auditoria interna efetiva e abrangente como parte do
sistema de controlo, a qual deve ser operacionalmente
independente e exercida por pessoal qualificado.

2. A função de auditoria interna deve reportar diretamente ao
conselho de administração, através da comissão de
auditoria, e as suas conclusões e recomendações devem
ser comunicadas à gestão sénior e a todos os níveis de
pessoal a que digam respeito.

3. A frequência e a extensão da auditoria interna devem ser
proporcionais à natureza, complexidade e riscos
decorrentes da atividade da companhia de seguros.

Artigo 32.º
Atividades de controlo interno

1. A companhia de seguros deve desenvolver uma cultura de
controlo interno dentro da organização que integre as
atividades de controlo nas operações diárias dessa
entidade.

2. As atividades de controlo interno devem envolver todos os
níveis de pessoal e devem abranger o espectro inteiro do
processo de controlo, incluindo o estabelecimento das
políticas e procedimentos de controlo, a verificação se estes
estão a ser objeto de adesão e a regular avaliação da eficácia
dos controlos internos.

3.  As deficiências e falhas, identificadas pelas unidades de
estrutura, auditoria interna, e outro pessoal com funções
de controlo (p.e., responsáveis pela conformidade), devem
ser reportadas atempadamente ao nível apropriado de
gestão e tratadas de imediato.

Artigo 33.º
Separação de deveres

1.   Deve haver uma separação apropriada de deveres de forma
que não sejam atribuídas ao pessoal responsabilidades
potencialmente conflituantes.

2.   As companhias de seguros devem observar linhas mínimas
de separação para tratar responsabilidades potencialmente
conflituantes em áreas críticas operacionais.

3.  A separação de deveres deve, no mínimo, abranger a
separação entre:

a)  a aprovação de desembolso de fundos e o seu efetivo
processamento;

b) as funções operacionais e de auditoria interna/de
conformidade;

c) a execução e registo das transações referentes a
investimentos;

d) as funções de “marketing” e de subscrição de riscos;e)
as funções de “marketing” e de processamento de
sinistros; e

f)  as funções de subscrição de riscos e de processamento
de sinistros.

Artigo 34.º
Adoção de um sistema adequado e efetivo de controlo

interno

1.  A gestão de todas as companhias de seguros, deve formular
padrões de políticas operacionais, procedimentos e práticas
para serem adotados e aplicados pela companhia de
seguros na condução da sua atividade comercial.

2. É responsabilidade do conselho de administração aprovar e
implementar um sistema de controlo interno adequado e
efetivo na companhia de seguros.

Artigo 35.º
Requisitos para um sistema de controlo interno efetivo

1.  O sistema de controlo interno de uma companhia de seguros
é composto por políticas normalizadas escritas,
procedimentos e práticas, suficientemente flexíveis para
permitir correções e alterações quando necessário.

2.  Este sistema deve ser adequado e efetivo em relação à
estrutura organizacional, natureza e escala da atividade da
companhia de seguros.

3.  Como mínimo, o sistema de controlo interno deve cumprir
com as seguintes orientações:
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a)  nenhum indivíduo na companhia de seguros deve dispor
de um poder absoluto ou sem restrições;

b) nenhum indivíduo deve ter um controlo absoluto ou
sem restrições de uma transação. O controlo do
numerário e de outros ativos deve implicar um mínimo
de duas assinaturas de responsáveis individuais
sujeitos a prestação de contas;

c) o atuário e o auditor externo não podem ser executivos
ou funcionários da companhia de seguros ou de
qualquer das suas filiais ou subsidiárias, de forma a
assegurar que o cálculo das provisões técnicas e de
outras responsabilidades é adequado, e para promover
o conservadorismo na avaliação dos ativos da
companhia de seguros e na determinação dos ganhos
e perdas. O atuário e o auditor externo reportam
diretamente ao conselho de administração;

d) exceto quando autorizado por lei ou pelo BCTL, não são
permitidas transações entre partes relacionadas;

e) a criação e organização das funções de auditoria interna
encontram-se sob a autoridade e supervisão do
conselho de administração. A auditoria interna deve
ter total acesso aos departamentos relevantes e aos
gabinetes e divisões de apoio da companhia de
seguros, bem como, dispor de pessoal em número
suficiente e com as habilitações adequadas;

f) a aceitação dos riscos deve ser de acordo com as diretrizes
de subscrição prescritas pelo conselho de
administração. As diretrizes devem incluir a
determinação da retenção de riscos, individual ou
agregado, os procedimentos aplicáveis à gestão do
risco para além das diretrizes de subscrição, a cessão
de risco a resseguradoras e a aceitação de riscos de
resseguro;

g) o investimento de ativos da companhia de seguros deve
ser realizado nos termos das políticas e diretrizes
estabelecidas pelo conselho de administração, ou de
acordo com o estabelecido pelo BCTL;

h) supervisão de conduta no mercado, definindo padrões
de tratamento justo de clientes, uma comunicação
adequada de benefícios das apólices, r iscos e
responsabilidades aos clientes, a gestão dos fundos
dos clientes, separação entre as atividades do
comitente e dos agentes e conflitos de interesse;

i) uma gestão atempada e correta das funções de
contabilidade, de forma a garantir reconciliação entre
contas, registos atualizados de contabilidade, e a
elaboração de informação precisa e fiável para o
conselho de administração;

j)  controlo físico e contabilização numa base contínua de
todos os ativos e investimentos da companhia de
seguros;

k)   estabelecer procedimentos para reconhecer, de forma
atempada, transações potencialmente prejudiciais ou

suspeitas, incluindo a aplicação de um sistema
apropriado de verificação e comprovação;

l)  estabelecer procedimentos para reconhecer a tempo
desvios à conformidade regulatória;

m)  estabelecer linhas de comunicação bem definidas dentro
da organização, desde os trabalhadores de nível mais
baixo à gestão e até ao conselho de administração, com
um sistema de retorno credível;

n)  estabelecer procedimentos que proporcionem ao
conselho de administração uma visão e supervisão
adequada sobre todas as atividades da companhia de
seguros, de forma a assegurar o reconhecimento
atempado do controlo interno de deficiências, desvios,
e/ou transações suspeitas; e

o)  outros requisitos que sejam estabelecidos pelo BCTL.

Artigo 36.º
Autoridade do BCTL para rever e complementar os

controlos internos

1.    O conselho de administração de uma companhia de seguros
licenciada deve conceder acesso total e completo ao BCTL
para este rever a adequação e efetividade do sistema de
controlo interno dessa entidade. Os relatórios de auditoria
interna na companhia de seguros devem, a qualquer
momento, estar acessíveis ao BCTL a pedido deste.

2.  Caso o BCTL considere necessário, após levar a cabo uma
revisão do sistema de controlo interno, deve instruir a
companhia de seguros licenciada a adicionar ao respetivo
sistema de controlo interno:

a) as políticas, procedimentos ou práticas que sejam
necessárias para reforçar os controlos existentes em
relação às áreas em relação às quais o BCTL determine
que o atual sistema é insuficiente e os controlos sejam
necessários para corrigir as deficiências detetadas;

b) caso o BCTL determine que a companhia de seguros
falhou na adoção e implementação de um sistema de
controlo interno, ou se o respetivo sistema de controlo
interno não se encontrar documentado por escrito, o
BCTL pode suspender a licença da companhia de
seguros até que a mesma adote e implemente, por
escrito, o seu sistema de controlo interno.

Artigo 37.º
Divulgações sobre o governo societário

1.  Uma companhia de seguros deve divulgar informações
sobre as suas políticas e práticas de governo societário, as
quais devem incluir:

a) os pormenores de quaisquer lacunas em relação aos
requisitos estabelecidos nesta Instrução, referindo as
respetivas razões explicativas; e
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b) a descrição das medidas tomadas, ou que serão tomadas,
para colmatar as lacunas.

2. O estabelecido no número 1 considera-se cumprido na medida
em que a companhia de seguros tenha comunicado essa
informação ao abrigo do disposto em outras disposições
legais ou regulamentares aplicáveis.

3. O conselho de administração deve assegurar-se que as
divulgações sobre o governo societário são exatas, claras
e apresentadas numa forma que seja facilmente
compreendida pelos seus acionistas, clientes e outras
partes interessadas.

4.   A companhia de seguros deve garantir que as divulgações
sobre o governo societário são:

a)  feitas antes das assembleias gerais anuais, figurando
como anexo ao relatório do conselho de administração;
e

b)  colocadas no seu sítio de Internet

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 38.º
Conflito de deveres ou de interesses

1.  Os membros do conselho de administração devem evitar
situações em que os seus interesses e deveres possam
conflituar com os seus deveres perante a companhia de
seguros.

2.  Os membros do conselho de administração devem divulgar
a este, atempadamente, sobre quaisquer conflitos
potenciais ou aparentes de interesses.

3.   Potenciais conflitos incluem, mas não se limitam, situações
onde:

a) o membro do conselho de administração considere
aceitar uma posição similar em outra companhia de
seguros;

b) a companhia de seguros efetue uma transação ou realize
um investimento em outras entidades nas quais um
membro do conselho de administração daquela, ou um
seu familiar, tenha interesses financeiros, ou de outra
ordem; e

c) a companhia de seguros contrate um familiar, ou outra
pessoa, com quem o membro do conselho de
administração tenha uma ligação estreita.

 4. O conselho de administração deve estabelecer uma
política escrita para o tratamento de conflitos potenciais
de interesses, para efeitos de:

a) identificar as circunstâncias que constituam ou possam
originar conflitos de interesses;

b) definir, de uma forma clara, o processo para os membros
do conselho de administração,  manterem este órgão
informado de quaisquer alterações nas circunstâncias
que possam dar lugar a conflitos de interesses;

c) identificar os responsáveis pela manutenção de registos
atualizados sobre os conflitos de interesses de cada
membro; e

d)  definir como são tratadas quaisquer não-observâncias
com as políticas definidas.

5.  Um membro do conselho de administração deve divulgar a
este a natureza e a extensão de uma transação ou acordo
relevantes, e no caso de o conselho de administração
deliberar sobre estes, o membro deve-se ausentar da
reunião durante a deliberação.

6.  Um membro do conselho de administração deve divulgar,
por escrito, qualquer conflito aos outros membros e ao
secretário da sociedade:

a)  o mais cedo que seja praticável depois de tomar
conhecimento do seu interesse na transação ou acordo
relevantes; e

b)  se a transação ou acordo relevantes estiver para ser
agendado para a reunião do órgão de administração, a
divulgação deve ser feita antes do início dessa reunião.

Artigo 39.º
Comunicação

1.  Até ao dia 15 de Janeiro de cada ano, e sempre que o BCTL
o solicitar, o conselho de administração ou o representante
de uma companhia de seguros licenciada pelo BCTL devem
preencher e entregar ao BCTL, uma declaração assinada,
atestando, no mínimo, os seguintes factos:

a) todos os membros do conselho de administração, os
seus dirigentes ou representantes e todos os quadros
superiores, trabalhadores  ou indivíduos ligados à
companhia de seguros a quem seja exigido o
cumprimento do teste de “competência e idoneidade”
previsto na Lei dos Seguros e nesta Instrução,
continuaram a cumprir e a satisfazer os requisitos de
competência e idoneidade durante o exercício financeiro
findo, ou num determinado período conforme
determinado pelo BCTL e/ou, caso contrário, o nome
do indivíduo ou dos indivíduos em que se não verificou
esse cumprimento, indicando as respetivas razões;

b) o nível de aderência aos princípios de governo societário
adotados e a correspondente realização dos objetivos
estabelecidos;

c) que o conselho de administração manteve, de forma
contínua, a sua independência e permaneceu livre de
influências externas e internas durante o exercício
financeiro findo ou, caso contrário, a natureza e o grau
de interferência e as decisões ou deliberações adotadas
em resposta; e
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d) outras matérias determinadas pelo BCTL nos termos da
Lei dos Seguros e desta Instrução.

2.  Até ao dia 15 de Janeiro de cada ano, e sempre que o BCTL
o solicitar, o conselho de administração de uma companhia
de seguros licenciada pelo BCTL, devem preparar e entregar
ao BCTL uma declaração relativamente ao seguinte:

a) o montante das regalias auferidas por cada membro do
conselho de administração durante o exercício
financeiro findo, ou num determinado período
determinado pelo BCTL;

b) o montante de regalias autorizadas pelo conselho de
administração para os quadros superiores e outros
trabalhadores da companhia de seguros, em relação
aos quais as remunerações sejam estabelecidas pelo
próprio conselho de administração, durante o exercício
financeiro findo, ou num determinado período
determinado pelo BCTL;

c) transações com as partes relacionadas ou com a
companhia de seguros; e

d)  outras matérias determinadas pelo BCTL nos termos da
Lei dos Seguros e desta Instrução.

Artigo 40.º
Implementação

Para as companhias de seguros existentes, a implementação
efetiva deverá ocorrer no prazo de 6 (seis) meses após esta
Instrução entrar em vigor.

Artigo 41.º
Entrada em vigor

Esta Instrução entra em vigor na data da sua publicação no
Jornal da República.

Aprovada em 30 de setembro de 2021.

O Governador

 Abraão de Vasconselos

INSTRUÇÃO NO. 10/2021

SOBRE  ACORDOS  DE  RESSEGURO  PARA  AS
COMPANHIAS  DE  SEGUROS

O resseguro constitui um instrumento fundamental na gestão
dos riscos que as companhias de seguros têm à sua disposição,
na medida em que lhes reduz os riscos seguros e a volatilidade
dos seus resultados financeiros, estabiliza a sua solvência,
possibilita-lhes um uso mais eficiente do capital, aumenta a
sua capacidade de subscrição dos riscos e proporciona-lhes
aptidões técnicas especializadas.

De facto, todas as companhias de seguros, nas suas
declarações financeiras, apresentam um montante significativo
de responsabilidades perante os tomadores dos seguros e
dos participantes de sinistros, pelo que a gestão do resseguro
desempenha um papel importante em garantir a capacidade
dessas entidades no cumprimento das suas obrigações.

Por outro lado, o resseguro expõe as companhias de seguros
a outros riscos, como riscos operacionais, legais, das suas
contrapartes e de liquidez.  Práticas e procedimentos
inadequados na gestão dos riscos advindos do resseguro
podem afetar materialmente a solidez e a reputação de uma
companhia de seguros, prejudicando a sua capacidade em
cumprir com as suas obrigações em relação aos tomadores
dos seguros e participantes de sinistros, podendo, em último
caso, contribuir para o seu fracasso.

De acordo com o disposto no artigo 34.º (b) da Lei n.º 6/2005,
de 7 de julho, sobre o Regime de Licenciamento, Supervisão e
Regulação de Companhias de Seguros e de Intermediários de
Seguros, cabe ao BCTL definir, através de instrução, as
diretrizes e limitações aplicáveis aos programas de resseguro.

O Conselho de Administração do Banco Central de Timor-
Leste, ao abrigo do disposto no artigo 31.º n.º 1 da Lei n.º 5/
2011, de 15 de junho, e nos artigos 3.º e 4.º da Lei n.º 6/2005, de
7 de julho, aprova a seguinte Instrução:

Artigo 1º
Aplicação e objeto

1.   Esta Instrução aplica-se a todas as companhias de seguros
licenciadas pelo Banco Central de Timor-Leste (doravante
designado por BCTL).

2.  O BCTL determina que as companhias de seguros devem
adotar as estratégias e técnicas em matéria de resseguro
que sejam as mais adequadas, em relação às quais devem
ser cumpridas as diretivas estabelecidas por esta Instrução.
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Artigo 2.º
Proibições e restrições

1.  As companhias de seguros não devem subcontratar o
programa de resseguro ao grupo/associado comercial e/
ou a uma contraparte externa.

2. As companhias de seguros não devem celebrar um contrato
sobre acordos de resseguro, sem a autorização prévia por
escrito do BCTL.

3. As companhias de seguros não devem celebrar acordos de
fachada, com outra companhia de seguros ou
resseguradora, sem a autorização prévia por escrito do
BCTL.

4. As companhias de seguros não devem participar, como
cedente, em agrupamentos de co-seguro ou de resseguro,
sem a autorização prévia por escrito do BCTL.

5. As companhias de seguros devem manter registos do seu
programa de resseguro, em formato físico ou digital, na
respetiva sede social,

6. O BCTL pode, periodicamente, rever as disposições
constantes deste artigo.

Artigo 3º
 Definições

Nesta Instrução os termos abaixo indicados devem ter o
seguinte significado:

1.  “Acordo de agrupamento” (‘pooling arrangement’) consiste
num acordo efectuado entre duas ou mais companhias de
seguros licenciadas ou resseguradoras, através do qual as
companhias de seguros ou resseguradoras participantes
proporcionam cobertura para o seguro de tipos particulares
de riscos acordados pelas partes, com base na partilha dos
prémios, despesas, perdas e lucros entre essas entidades,
em proporções previamente determinadas;

2. “Acordos de fachada” (‘fronting arrangements’) são os
acordos através dos quais uma companhia de seguros cede
a uma outra companhia de seguros ou resseguradora mais
de noventa e cinco por cento dos riscos emergentes de um
contrato de seguro que tenha celebrado, permanecendo,
no entanto, responsável perante o tomador do seguro, ao
abrigo do contrato de seguro em apreço;

3. “Apetência para a subscrição dos riscos” refere-se ao nível
agregado e tipos de exposição aos riscos que uma

companhia de seguros, ou uma resseguradora, está
disposta a assumir, dentro da sua capacidade de aceitação
dos riscos com o objectivo de realizar os seus objectivos
estratégicos e o plano de actividades;

4.  “Cedente” é uma companhia de seguros que, ao abrigo de
um acordo de resseguro, transfere os riscos para um
resseguradora, ou é uma resseguradora que, ao abrigo de
um acordo de retrocessão, transfere os riscos para uma
outra resseguradora;

5.  “Contrato de resseguro” refere-se a um contrato ao abrigo
do qual uma companhia de seguros, actuando como uma
resseguradora, indemniza ou, de qualquer outra forma, paga
uma compensação a outra companhia de seguros (a
cedente), respeitante a sinistros registados num ou mais
contratos de seguro celebrados pela cedente;

6. “Contrato de retrocessão” significa um contrato de resseguro
em que a cedente é uma resseguradora”;

7.  “Directores” abrangem os indivíduos ou pessoas colectivas
responsáveis pela gestão diária da actividade, em
conformidade com as estratégias, políticas e procedimentos
estabelecidos pelo órgão de administração;

8. “Limites de concentração de riscos” devem ser baseados
nos prémios, sinistros expectáveis, montante dos riscos e
exposições futuras prováveis (no início ou no momento da
renovação da apólice de seguro), numa base consolidada,
para contrapartes individuais, grupos de contrapartes
individuais, ou entidades e contrapartes relacionadas numa
zona geográfica específica;

9.  “Resseguradora estrangeira” significa uma resseguradora
com sede no estrangeiro cuja actividade principal consiste
na celebração de acordos de resseguro;

10.  “Resseguradora estrangeira qualificada” refere-se a uma
resseguradora estrangeira que detenhaa) uma notação de
situação financeira de uma qualquer das seguintes ou que
lhe seja superior:

(i) A+, A, B+, B ou C+ que lhe tenha sido atribuída por A.
M. Best Company;

(ii) AAA, AA, A, BBB ou BB que lhe tenha sido atribuída
por Fitch Group ou Standard & Poors;

 (iii) Aaa, Aa, A or Baa que lhe tenha sido atribuída por
Moody’s Corporation,

 b)  qualquer outra notação de situação financeira atribuída
por outras entidades de notação aceites pelo BCTL.
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11.  “Resseguro facultativo” significa o resseguro de um risco
individual único, ou de um grupo especificado de riscos
individuais, na base de uma oferta pela cedente e aceitação
pela resseguradora na situação em que esta entidade não
tem uma obrigação de aceitar cada oferta efectuada pela
cedente;

12. “Retenção líquida” é o montante dos riscos que a cedente
retém, após a dedução dos valores cedidos em todos os
seus acordos de resseguro em relação aos riscos em apreço;

13. “Seguradora cativa” consiste numa companhia de seguros
subsidiária que proporciona uma mitigação dos riscos à
empresa-mãe que a detém na totalidade ou ao grupo de
companhias relacionadas;

14. “Tolerância aos riscos” refere-se aos parâmetros específicos
e/ou aos limites no nível e montante dos riscos que uma
companhia de seguros ou uma resseguradora está disposta
a aceitar/reter, como a retenção líquida máxima;

15. “Transferência alternativa de riscos” (‘alternative risk trans-
fer’) significa qualquer forma de transferência de riscos
efectuada por uma companhia de seguros, que não se insira
no acordo tradicional de resseguro, e que tenha um elemento
de risco dos seguros, em vez de risco puramente financeiro,
incluindo a securitização dos r iscos dos seguros,
obrigações catastróficas, ‘sidecars’ de resseguro, garantia
de perdas da indústria (‘industry loss warranties’) e
resseguro finito; e16. “Tratado de resseguro” significa
o resseguro, ao abrigo do qual a cedente concorda em
ceder e a resseguradora em aceitar, todos os riscos, ou
uma proporção previamente determinada dos riscos
inseridos num ramo de seguros, ou em tipos de seguros
definidos, que preencham quaisquer critérios previamente
acordados.

Artigo 4º
Política de gestão dos riscos em resseguro

1.  Todas as companhias de seguros licenciadas devem
desenvolver uma política de gestão dos riscos em resseguro
[‘Reinsurance Risk Management Policy’ (RRMP)] como
uma componente integral do seu plano global de gestão
dos riscos dessas entidades.

2.   O RRMP deve ter em consideração a escala, a natureza e a
complexidade da actividade da companhia de seguros, bem
como a sua apetência para a subscrição dos riscos e a sua
tolerância aos riscos.

3.   O RRMP deve reflectir a abordagem da companhia de
seguros na gestão dos riscos através do resseguro,

incluindo as razões e os objectivos em adquirir o resseguro,
os objectivos referentes à diversificação dos riscos, os
limites de concentração dos riscos, os limites para a
cedência e as práticas e os procedimentos para a gestão e
controlo do seu resseguro.

4.  O RRMP deve indicar de forma detalhada:

a)   a metodologia para determinar os acordos de resseguro,
incluindo os tipos de resseguro a serem adquiridos, o
estabelecimento dos limites de retenção líquida e o
processo de selecção das resseguradoras;

b)    como é efectuada a avaliação da solidez financeira das
resseguradoras, incluindo as condições que exigam
quaisquer colaterais dessas entidades;

c)   a política da companhia de seguros sobre o uso de
resseguradoras registadas e não-autorizadas;

d)    como são geridos os riscos de liquidez emergentes do
desfazamento temporal entre o pagamento dos sinistros
e a recepção dos reembolsos pelo resseguro;

e)    a determinação se devem ser utilizados corretores, ou
outros intermediários de resseguro e, em caso afirmativo,
a indicação do seu papel e a forma como é efectuada a
sua selecção, monitorização e gestão;

f)    os papéis e as responsabilidades daqueles com funções
de implementação do RRMP; e

g)    o processo de se assegurar que o RRMP é actualizado
no sentido de reflectir as alterações nas condições de
mercado.

5.  Adicionalmente, a companhia de seguros deve avaliar a
adequação e a eficácia dos acordos de resseguro no sentido
de garantir que são determinadas fielmente as exposições
a grandes perdas catastróficas, o que pode exigir a
efectivação de testes de resiliência (‘stress testing’), com
base em cenários excepcionais mas plausíveis, para
determinar se os acordos de resseguro são adequados em
termos de mitigação das perdas até níveis aceitáveis, em
conformidade com a apetência para a subscrição dos riscos
e a tolerância aos riscos da companhia de seguros.

Artigo 5º
Supervisão pelos directores

1.   Os directores devem supervisionar o desenvolvimento e a
implementação do RRMP e, no mínimo, devem proceder à
sua revisão com periodicidade anual.
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2.   Os directores têm a responsabilidade de assegurar-se que
o RRMP está operacional através da afectação de recursos
adequados e que está implementado por todos os que
tenham a responsabilidade diária pela gestão do RRMP.

3.   Constitui responsabilidade dos directores assegurarem-se
que existem políticas, procedimentos e controlos internos
apropriados com a finalidade de monitorizar a eficácia do
RRMP e o cumprimento com as regras operacionais
constantes no mesmo, numa base contínua.

Artigo 6º
Diligência devida quanto aos acordos de resseguro

1.  Uma companhia de seguros deve realizar, continuamente,
um nível razoável de diligência devida quanto às suas
contrapartes no resseguro no sentido de assegurar-se que
está ciente dos riscos advindos dessas contrapartes e,
assim, seja capaz de avaliar e gerir esses riscos.

2.  Uma companhia de seguros deve avaliar, continuamente, a
capacidade de todas as resseguradoras contrapartes,
actuais e potenciais, perante eventos adversos
excepcionais mas plausíveis, para o que o seu grau de
diligência devida deva ser comensurável com o seu nível
de exposição a determinada contraparte.

3.  Nessa avaliação, a companhia de seguros não deve
depender exclusivamente de terceiros, incluindo das
avaliações das agências de notação ou das análises e
recomendações dos corretores de seguros. Uma prática
prudente determina que a companhia de seguros deve, em
medida proporcional à importância da contraparte em
apreço, conduzir a sua própria diligência devida sobre a
solidez financeira e capacidade de todas as resseguradoras
contrapartes.

4.  Quando efectuar a sua diligência devida a uma
resseguradora contraparte, uma companhia de seguros
deve ter em consideração, entre outros factores:

a)  o registo de pagamento dos sinistros;

b)  as obrigações derivadas de sinistros futuros
expectáveis;

c)   a solidez financeira constante do balanço, as origens
de fundos, incluindo o seu nível e acesso ao capital, e
o tipo, o montante e as fontes de liquidez;

d ) a gestão, incluindo a qualidade das suas práticas e
procedimentos de governação; e

e)  os acordos de retrocessão e o impacto directo e indirecto

que possam ter nos acordos próprios da companhia de
seguros com as resseguradoras.

5.  Similarmente, uma companhia de seguros, actuando como
uma resseguradora, deve conduzir a sua própria diligência
devida sobre a gestão e a avaliação dos riscos da cedente,
em medida comensurável com o seu nível de exposição
para com esta última entidade.

6.  Durante a vigência integral do contrato de resseguro, a
avaliação de cada uma das resseguradoras contrapartes
da companhia de seguros deve ser actualizada e, nos casos
em que possam haver sinistros ocorridos mas não
participados, a gestão deve assegurar-se que a avaliação
contínua permanece para além da data do termo do
contrato, com o objectivo de garantir que a companhia de
seguros avalie os montantes potenciais reembolsáveis no
futuro ao abrigo dos acordos de resseguro.

Artigo 7º
Conteúdo do contrato de resseguro

1.  Os termos e condições do contrato de resseguro devem
proporcionar clareza e certeza na cobertura concedida pelo
resseguro.

2. Uma companhia de seguros deve ter processos e
procedimentos em vigor para assegurar que é celebrado
um contrato de resseguro vinculativo antes da data efetiva
da concessão da cobertura pelo resseguro.

3.  Tendo em vista obter-se clareza e certeza quanto à cobertura
concedida pelo resseguro, o contrato de resseguro deve
ser inequívoco e consistir num documento completo e fi-
nal, contendo todos os termos e condições materiais do
contrato e estar devidamente documentado por escrito por
todas as partes antes da data efetiva de vigência do mesmo.

4. O BCTL reconhece que há situações em que um contrato de
seguro completo pode ser apenas celebrado por todas as
partes após a data efetiva de vigência. Nessas
circunstâncias, a prática histórica tem residido em que a
cobertura do resseguro, durante este período interino,
possa ser geralmente estabelecida num documento menos
formal [p.e., num tiquete (‘slip’), nota de cobertura, carta
de proposta, carta de intenções vinculativa, todos
designados doravante por “documento-síntese”]. No caso
de um evento ocorrer nesse período interino, a falta de
certeza, em relação aos termos e condições quanto à
cobertura do resseguro no documento-síntese, pode
resultar em riscos operacionais e reputacionais para a
cedente e resseguradora.
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5.   Com vista a mitigar esses riscos, a companhia de seguros
deve:

a)  obter documentos-síntese vinculativos antes da data
efetiva de vigência da cobertura do resseguro,
incluindo, mas não se limitando, a cópias eletrónicas,
ou cópias originais em papel, de documentos assinados
que definam:

(i)  o prémio pago pela cedente;

(ii) a percentagem do r isco assumido por cada
resseguradora;

(iii) o(s) risco(s) resseguro(s);

(iv) o período de cobertura;(v) quaisquer exclusões aos
termos estabelecidos para a cobertura, quando
aplicáveis; e

(vi) quaisquer cláusulas-padrão que devam ser invocadas
ou incorporadas por referência no contrato de
resseguro.

b) indicar, no documento-síntese, quaisquer matérias
substantivas com grande probabilidade de ocorrerem,
incluindo todos os termos variáveis e únicos do
contrato; e

c)  assegurar-se que todos os contratos de resseguro
estejam completos, incluindo quaisquer alterações aos
mesmos e que contenham as assinaturas devidamente
autorizadas da cedente e da(s) resseguradora(s), dentro
de um período de tempo relativamente curto, tendo em
atenção a natureza, a complexidade e a materialidade
do acordo.

6.  O BCTL também reconhece que pode haver situações em
que seja necessário e apropriado para uma companhia de
seguros celebrar um contrato de resseguro suplementar
ou subordinado, uma carta lateral (‘side letter’), ou outros
tipos de acordos que sejam acessórios ao contrato princi-
pal de resseguro mas que deste façam parte integrante.
Adicionalmente, com a finalidade de assegurar-se que estes
acordos preenchem os requisitos estabelecidos nesta
Instrução, a companhia de seguros deve ser transparente
com as partes interessadas em relação a esses acordos,
garantindo que tais alterações estão refletidas
apropriadamente nos seus documentos financeiros e que
não alterem, de forma adversa, os termos e condições do
contrato original em detrimento dos tomadores dos
seguros.

Artigo 8º
Cláusulas especiais

1.  Os termos e condições de um contrato vinculativo de
resseguro devem prever que os fundos serão
disponibilizados tendo em vista pagar as indemnizações
ao tomador do seguro no caso de insolvência da cedente
ou da resseguradora.

2.   Com esta finalidade, os contratos de resseguro devem
incluir uma “cláusula de insolvência”, devendo ser
conferida atenção particular a cláusulas respeitantes a
“compensação” (‘off-set’) ou a “contragarantias” (‘cut-
through’), a acordos sobre a estrutura de “fundos retidos”
(‘funds withheld’), e outros tipos de termos ou condições
que sejam suscetíveis de contrariar a hierarquia de
prioridades estabelecidas ao abrigo da Lei nº 6/2005, de 7
de Julho, ou em quaisquer Instruções emitidas pelo BCTL

.3.  As companhias de seguros cedentes devem assegurar-se
que todos os seus contratos de resseguro contêm uma
cláusula de insolvência estabelecendo que a resseguradora
deve continuar a efetuar pagamentos, na sua íntegra, a
uma companhia de seguros cedente sem qualquer redução
que seja resultante exclusivamente da insolvência da
entidade cedente.

4.  A cláusula em apreço deve proporcionar a maior certeza em
que os reembolsos do resseguro integram o património
global da companhia de seguros insolvente, ao invés de
serem afetos ao pagamento de indemnizações específicas
a credores ou tomadores dos seguros.

5.  Os contratos de resseguro não devem conter outros tipos
de termos ou condições que possam limitar a capacidade
de uma cedente com situação financeira problemática, ou
que esteja insolvente, em fazer cumprir as suas obrigações
contratuais, ou que possam afetar, de forma adversa, o
tratamento de quaisquer indemnizações em relação aos
tomadores dos seguros da cedente.

6.  Se um contrato de resseguro prever acordos para fundos
retidos (‘funds withheld arrangements’), o mesmo deve
estabelecer claramente que, no caso de insolvência da
cedente ou da resseguradora, os fundos retidos, deduzidos
de qualquer saldo que seja devido à resseguradora, deve
integrar o património global da cedente.

7. O BCTL determina que, em todos os contratos relativos à
cobertura pelo resseguro, a estipular uma opção por
jurisdição ou legislação, bem como a nomeação de agentes
prestadores de serviços em processos legais, deve
assegurar-se que quaisquer divergências emergentes
desses contratos estão sujeitas à legislação e tribunais em
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Artigo 9º
Transferência alternativa de riscos (’Alternative risk

transfer’)

1.  Uma companhia de seguros não deve celebrar um contrato
que constitua uma transferência alternativa de riscos (‘al-
ternative risk transfer’), ou qualquer acordo que traduza
uma transferência directa dos riscos, ao abrigo de um
contrato de seguro celebrado por essa entidade e que esteja
orientado para os mercados de capitais sem o acordo prévio
por escrito do BCTL.

2. O BCTL procederá à regulamentação das transferência
alternativa de riscos através de uma Instrução específica.

Artigo 10º
Informações a prestar para efeitos de supervisão

1. A solicitação do BCTL, uma companhia de seguros deve
enviar-lhe, no prazo que lhe for fixado por aquela entidade,
a sua RRMP e uma descrição integral de todos os seus
acordos de resseguro, incluindo os níveis de resseguro, a
forma como é exercida a devida diligência e a proporção
das cessões dos riscos por resseguradoras.

2. Uma companhia de seguros deve informar o BCTL
imediatamente se tomar conhecimento de quaisquer
matérias de resseguro que possam ter um impacto material
na sua situação financeira.

3. As companhias de seguros devem enviar anualmente ao
BCTL todas as informações contidas nos mapas sobre o
resseguro, em conformidade com o estabelecido na
Instrução respeitante ao reporte das contas anuais.

Artigo 11º
Entrada em vigor

Esta Instrução entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação no Jornal da República.

Aprovada em 30 de setembro de 2021

Abraão de Vasconselos
Governador

Timor-Leste, ou de outra legislação que, na opinião razoável
do BCTL, seja equivalente ou da maior confiabilidade e
que tenha uma conexão natural com a transação


